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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO 
  
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO nº 059/2025  
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 017/2025 
 

O MUNICIPIO DE PERDIZES MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.772/0001-94, com 
sede na Av. Gercino Coutinho, 20 – Centro CEP 38.170-000 localizado na cidade de 
Perdizes/MG, através da agente de contratação designada para dispensas de licitação através do 
Decreto nº 3.949, de 02 de abril de 2025, Katiucia Ferreira Aguiar e Equipe de Apoio, Wilson 
Antônio Fraga Junior, Dayane de Menezes Pereira e Ray Teles de Sousa Lemos, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que 
tem por objeto a “Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para 
implantação de sistema de rastreamento e monitoramento eletrônico por 
GPS/GPRS/GSM/LTE e comunicação satelital e aplicativo mobile para checklist dos 
veículos da frota do transporte escolar do Município de Perdizes/MG, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, conforme exigências estabelecidas no anexo I, 
termo de referência deste Edital.” Visando atender o disposto no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133/2021, devidamente regulamenta pelo Decreto Municipal nº 3.956 de 08 de abril de 2025 e 
Decreto Federal nº 11.871/2023, abre-se prazo de 3 (três) dias úteis, às empresas interessadas 
neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 02/06/2025 
TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 05/06/2025 às 07:59h  
DATA E HORA DA DISPUTA: 05/06/2025 das 08:00h às 14:00h 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.licitanet.com.br/)  
 
Termo de referência e este aviso estarão disponiveis no site da prefeitura: 
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao.php e portal da LICITANET atraves do site 
https://www.licitanet.com.br/processos.   

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (34) 
36631341, das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Perdizes/MG, 29 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

Katiucia Ferreira Aguiar 
Agente de Contratação 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO nº 059/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº 015/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2025 
 

O MUNICIPIO DE PERDIZES MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.772/0001-94, com 
sede na Av. Gercino Coutinho, 20 – Centro CEP 38.170-000 localizado na cidade de 
Perdizes/MG, através da agente de contratação designada para dispensas de licitação através do 
Decreto nº 3.949, de 02 de abril de 2025, Katiucia Ferreira Aguiar e Equipe de Apoio, Wilson 
Antônio Fraga Junior, Dayane de Menezes Pereira e Ray Teles de Sousa Lemos, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 
administrativo que tem por objeto a “Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de Kimonos, destinado a atender a demanda do municipio de 
Perdizes/MG, conforme exigências estabelecidas no anexo I, Termo de Referência deste Edital.” 
com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente regulamenta pelo 
Decreto Municipal nº 3.544 de 19 de janeiro de 2024, para obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do § 3º, do artigo 
75, da Lei n. 14.133/2021, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando atender as necessidades da 
Administração. 
 
1. DO OBJETO 
A presente dispensa de Licitação tem por finalidade a Registro de preço para futura e 
eventual contratação de empresa para implantação de sistema de rastreamento e 
monitoramento eletrônico por GPS/GPRS/GSM/LTE e comunicação satelital e aplicativo 
mobile para checklist dos veículos da frota do transporte escolar do Município de 
Perdizes/MG, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme 
exigências estabelecidas no anexo I, termo de referência deste Edital. 
A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração e promover 
o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos materiais e a participação de 
empresas comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos 
que justificam a adoção da contratação, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do 
interesse público. 

 
A agilidade e simplicidade proporcionada pela dispensa eletrônica possibilita que a contratação 
seja ajustada à necessidade das aquisições de cada Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e 
Lazer. 
 
Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção da contratação, sob pena de 
contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público. 
 
Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n° 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de acordo com 
o planejamento estratégico da Administração Municipal e devidamente autorizado pela autoridade 
competente. A contratação acima descrita e justificada está compatível com o plano plurianual, 
previsto na Lei Orçamentária para o exercício de 2025. 
 
1.2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE 
MENOR PREÇO GLOBAL, EM LOTE ÚNICO:  
 
1.2.1.Quanto à escolha da licitação em lote único, onde uma única empresa deve apresentar 
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proposta para todos os itens pelos seguintes motivos:  
(I) Trata-se de um direito discricionário da Administração Municipal de Perdizes/MG;  
 
(II) Visa aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de gestão do contrato, o que 
traz mais vantagens e benefícios para este Município, garantindo melhores condições para 
operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer 
solução de continuidade;  
 
(III) Indubitável que se várias empresas participarem do certame e cada uma vier a ganhar um 
item, a resultante será uma grande dificuldade da Administração Municipal para administrar os 
contratos, além de correr o risco de haver prejuízo para o município tanto quanto a quase 
intransponível barreira para responsabilização de um ou de outro fornecedor no caso de má 
prestação dos serviços entregues pelo licitante/contratado.  
 
(IV) A escolha da licitação para contratação de empresa especializada para fornecimentos de 
cestas basica, com critério de julgamento de menor preço global em lote único não é restritivo à 
participação de empresas, favorecendo, a administração não só no que diz respeito à própria 
realização do pregão, como também, e principalmente, no gerenciamento da execução contratual.  
 
(V) O menor preço global e lote único propiciará ao município de Perdizes/MG a obtenção de 
melhores propostas, permitirá a materialização da economia de escala, tendo em vista o vulto 
maior de oferta em melhores condições quanto a valores e itens, possibilitando também ao(a) 
Pregoeiro(a) maior capacidade na negociação dos preços praticados. Enfim: o bom resultado 
nesse tipo é tanto por questões técnicas como também econômica, avultando maior vantajosidade 
na aquisição desses itens.  
 
(VI) Ademais, resta indubitável que agrupamento dos itens almejados num lote único não 
compromete a competitividade do certame, já que várias empresas, que atuam no mercado para 
administração pública estão em condições e aptas para cotar e fornecer todos os itens, 
principalmente levando-se em consideração a modalidade adotada, resultando em considerável 
ampliação da competitividade, gerando, conseqüentemente, inúmeras repercussões positivas num 
processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração 
Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a 
eficiência em contratos administrativos.  
 
(VII) Conseqüentemente, por motivos outros além da economicidade, celeridade, e finalidade, a 
indispensabilidade pelo nexo de correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade por 
um lote único para os itens licitados.  
  
(VIII) O desmembramento ou fracionamento do objeto licitado, ensejaria dificuldade quanto a este 
indispensável nexo, pois, as empresas trabalham de formas distintas, o que prejudicaria o 
planejamento e celeridade.  
 
(IX) Em outro sentido, havendo a quebra da técnica e possível lesão à economicidade, é viável a 
indivisibilidade dos serviços, não se afigurando qualquer lesão à competitividade. 
 
2- DAS DEFINIÇÕES:  
 
2.1. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP: 
A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o 
real quantitativo a ser demandado pelo Município, bem como pela necessidade de contratações 
frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda diária, 
respeitadas ainda, o dever exposto no Art. 40, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
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A adoção da metodologia acima busca amparo legal no art. 3º, Incisos I, II, III e IV do Decreto 
Municipal nº 3.548/2024.  
 
1.1.DISPENSA DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO – IRP: 
 
1.1.1.O procedimento público de intenção de registro de preço – IRP, será dispensado nesta 
contratação, devido a contratação atender a necessidade do município em seu âmbito exclusivo, 
conforme regulamenta municipal. (Decreto Municipal nº 3.548/2024). 
 
1.2.FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
1.2.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
1.3.ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO: 
1.3.1.A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove 
a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3.2. Ainda, tendo em vista o teor dos Acórdãos nº 757/2015 e nº 1.287/2015, ambos do Plenário 
e, considerando a iminência desta aquisição, não será admitida a utilização da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS por qualquer órgão ou entidade não participante. 
 
1.5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

1.5.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado 
à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente, bem como com o 
Decreto Municipal nº 3.548 de 19 de janeiro de 2024, nos termos da minuta que será parte 
integrante do Edital. 
1.5.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, facultando-se ao CONTRATANTE extingui-lo a qualquer época, nas hipóteses legais 
contidas na Lei nº 14.133/2021.  

 
1.5.3. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística/IBGE. 

 
1.5.4. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da 
respectiva convocação.  
 
1.5.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração.  
 
1.5.6. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.8.4., sem justificativa 
por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as 
condições exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.  
 
1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
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1.1.2. MINUTA CONTRATUAL 
 
2. DO VALOR ESTIMADO: 
 
2.1. O valor global estimado para aquisição será de R$ 58.734,00 (cinquenta e oito mil 
setecentos e trinta e quatro reais). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
3.1. A presente dispensa de licitação dar-se-á por meio da Plataforma LICITANET. 
 
3.2. Poderão participar deste Dispensa as interessadas estabelecidas no País, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste termo, previamente credenciadas como 
fornecedores na Plataforma LICITANET (https://licitanet.com.br/). 
 
3.3. O Termo de Dispensa Eletrônica será publicado exclusivamente no sítio eletrônico: 
www.licitanet.com.br. 
 
3.4. Não poderão participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 
3.4.1.DOS PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.4.1.1.A presente contratação será realizada através de Procedimento de Contratação Direta, 
dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.4.1.2.Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de explicitas neste Termo de Referência. 
 
3.4.1.3.Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 
 
3.4.1.4.Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 
 
a)Declaradas indôneas por ato do poder Público, em qualquer de seus órgãos descentralizados; 
b)Sob processo de falência ou concordata. 
 
3.4.1.5.Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
3.5. Poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.6. Para efeitos desta Dispensa Eletrônica, fica determinado, como condição de validade e 
eficácia, que todos os atos, manifestações e procedimentos praticados pelos licitantes, sejam 
feitos, produzidos, e comunicados em formato e por meio eletrônico, e exclusivamente pela 
Plataforma/Sistema Eletrônico, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.7. Será concedido tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.7.1.  Não será concedido o tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
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de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.7.2.  A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.3. fica limitada às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização deste Pregão Eletrônico, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.8. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
3.9.  Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I. 
 
3.10. Como requisito para participação nesta DISPENSA ELETRÔNICA o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de Referência – 
Anexo I. 
 
3.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  
 
3.12.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº 14.133/2021 e demais leis 
aplicáveis à espécie. 
 
3.13. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horários limite estabelecidos. 
 
3.14. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Perdizes, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
 
3.15. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 
 
3.15.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/. 
 
3.15.2.  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a essa dispensa Eletrônica. 
 
3.15.3.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Perdizes, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 
3.15.4.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1. A participação dos interessados, no dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se-
á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta, exclusivamente por meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma 
diversa. 
4.2. A proposta deverá deve ser apresentada em Papel com timbre da empresa constando, de 
modo legível, o valor cotado em reais (R$) – unitário e total; 
 
4.3. Prazo de validade da proposta deve ser de no mínimo de 60 dias. 
 
4.3.1. A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 60 dias. 
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
 
4.5. É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 
licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no 
prazo máximo de 24 horas. 
 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá- 
la; 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
5.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência; 
 
5.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
5.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes; 
 
5.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
5.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a 
manifestação de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos 
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prévios realizados. 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 
6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
6.2. Habilitação Jurídica: 
 
6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
6.2.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações ou; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis ou; 
 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir ou; 
 
6.2.5. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
6.2.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede; 

1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
 
6.2.7. Documentos dos Sócios da empresa; 
 
6.3. PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo à 
sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 
Secretaria competente do Município, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 
Secretaria competente do Estado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
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Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal, na qualidade 
de Agente Operador, nos termos do inciso V, do art. 7º da Lei nº 8.036/1990. 
 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. 
(CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo 
com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011).  
 
6.3.8. Declaração de que o interessado não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 
 
6.4. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
6.4.1. Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede do licitante. 
 
6.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO – DECLARAÇÕES: 
 
6.5.1. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação sendo que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
6.5.2. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
6.5.3. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de Perdizes-
MG; 
6.5.4. Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
6.5.5. Declaração de Regularidade na Contratação de Aprendizes; 
 
6.5.6. Declaração de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da 
Previdência Social; 
 
6.5.7. Podera ser utilizado a declaração unificada do sistema LICITANET em substituição a 
declarações referidas nos itens 6.9.1 a 6.9.6. 
 
7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.1. Caso a empresa possua pendencia nas certidões de regularidade fiscal/trabalhista, poderá 
ser concedido o prazo de 05 Dias Uteis conforme disposto no §1º Art 43 da LC 123/2006 para 
apresentação de certidões validas no sistema. 
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8. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para autorização da contratação direta pela autoridade competente, 
observado o disposto no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. EXECUÇÃO DO OBJETO/CONTRATO/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
9.1. A prestação do serviço/confecção do item, objeto deste Termo de Referência deverá ser 
realizada de forma parcelada, de acordo com a demanda da secretaria requisitante,  a contar 
do recebimento da Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS (Autorização de 
Compras e Serviços) ou da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato, sendo 
que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia autorização do 
CONTRATANTE. 
 
9.2. O ENDEREÇO DE ENTREGA será na Secretaria Municipal de Educação, na Rua 
Augusto Luis Coelho, 401, Bairro Divinéia – Perdizes/MG, CEP 38.170-000, das 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
9.3. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o 
item/material caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 
 
9.4. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do 
CONTRATANTE.  
 
9.5. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do 
transporte/entrega e confecção do item/material.  
 
9.6. Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
9.7. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
9.8. Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo 
previsto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e no contrato. 
 
9.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.10. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagens, seguros, fretes, 
transportes, tributos, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/materiais objeto deste Termo de Referência. 
 
9.11. A entrega/fornecimento/confecção do material será única e só estará caracterizada 
mediante solicitação do pedido realizado pelo CONTRATANTE, sendo que o recebimento se dará 
da seguinte forma: 
 
9.11.1.Provisoriamente pelo(s) fiscal(is) do contrato: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá(ão) os 
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itens/materiais para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros 
dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os itens/materiais, mediante recibo; 
 
9.11.2.Definitivamente pelo(s) gestor(es) do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 
9.12. No caso de considerada insatisfatória as condições do item/material recebido 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o item/material rejeitado ser recolhido e substituído pelo fornecedor, quando serão 
realizadas as verificações antes referidas. 
 
9.13. O recebimento provisório e definitivo, observará o que dispõe o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
9.14. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 
 
9.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e pela segurança do item/material nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9.16. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato. 
 
9.17. A fiscalização de que trata o item 6.15., não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o 
art. 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.18. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
9.20. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o item/material 
considerado em desacordo com este Termo de Referência e no Edital e seus anexos, ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
9.21. Se a CONTRATADA deixar de entregar o item dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-á às 
penalidades impostas neste Termo de Referência e no Contrato. 
 
9.22. No ato da entrega do item haverá rígida conferência da qualidade e das 
descrições/especificações deste Termo de Referência; 
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9.23. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
 
9.24. Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
 
9.24.1.Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 5.25., com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas. 
 
9.25. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.26. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
9.27. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
 
9.28. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
9.29. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução.   
 
9.30. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
9.31. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.32. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
 
9.33. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subcontratados, etc. 
 
9.34. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto nos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.35. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
9.35.1. A forma de execução do objeto estão anexadas no item 10 e seguintes do Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 
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14. DA FORMALIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. DA FORMALIZAÇÃO: 
 
14.1.1. Após a adjudicação do objeto e a homologação da licitação, o(s)(a)(s) vencedor(es)(a)(s) 
será(ão) convocado(s)(a)(s) para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar(em) a Ata de 
Registro de Preços (ARP) visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que 
integra o Anexo VII ao Edital.  
 
14.1.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo(s)(a)(s) licitante(s) vencedor(es)(as) durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo município de Perdizes-MG. 
 
14.1.1.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo(s)(a)(s) licitante(s) durante a 
vigência da Ata.  
14.1.1.3. O(s)(As) convocado(s)(a)(s) poderá(ão), a critério da Administração, assinar a Ata de 
Registro de Preços diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica). 
 
14.1.1. Se o(s)(a)(s) licitante(s) vencedor(es)(a)(s) se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou não comprovar as condições de habilitação exigidas sem justificativa por escrito, 
devidamente fundamentada e aceita pelo Município de Perdizes-MG, o Pregoeiro:  
 
14.1.1.1. Examinará, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste 
Edital e na Lei 14.133/2021 as ofertas subsequentes e a qualificação do(s)(a)(s) licitante(s), na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;  
 
14.1.1.2. Definida a melhor proposta, após a negociação direta, declarará o(s)(a)(s) licitante(s) 
vencedor(es)(a)(s) para a posterior convocação para assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
14.1.1.3. A convocação do(s)(a)(s) licitante(s) remanescente(s), na forma do subitem 14.1.2.1, 
observará a margem de preferência para as entidades preferenciais (micro e pequenas 
empresas).  
 
14.1.1.4. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
14.1.1.5. A recusa injustificada de fornecedor(es)(a)(s) classificado(s)(a)(s) em assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
14.1.1.6. A contratação com o(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s) registrado(s) será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
 
14.1.1.7. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s) registrado(s)(a)(s) em igualdade de condições. 
 
14.1.1.8. O município de Perdizes-MG, realizará periodicamente pesquisa de mercado para 
comprovação da vantajosidade do Registro de Preços. 
 
14.2. DO CADASTRO RESERVA:  
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14.2.1. Com fulcro no art. 16 do Decreto Municipal nº 3.548, de 19 de janeiro de 2024, poderão 
ser registrados na respectiva Ata de Registro de Preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) do(s)(a)(s) 
licitante(s) que aceitar(em) cotar o(s) objeto(s) com preço(s) igual(is) ao do(a)(s) licitante(s) 
vencedor(es)(a)(s), na sequência da classificação deste certame. O registro tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso da impossibilidade de atendimento pelo(a) primeiro(a) 
colocado(a) da Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas nos itens 14.4.1.1. a 14.4.1.7. e  
14.4.2. incisos I e II deste Edital. 
 
14.2.2. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e no sítio 
eletrônico oficial do município, e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
14.2.3. A ordem de classificação dos(as) licitantes registrados(as) na Ata de Registro de Preços 
deverá ser respeitada nas contratações. 
 
14.2.4. Se houver mais de um(a) licitante na situação de que trata o item 14.2.1, será(ão) 
classificado(s)(a)(s) segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  
 
14.2.5. A habilitação do(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s) que comporá(ão) o cadastro de reserva a 
que se refere o item 14.2.1. será efetuada, na hipótese prevista nos itens 14.1.2. e 14.1.2.1. e 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas 
nos itens 14.4.1.1. a 14.4.1.7. e  14.4.2. incisos I e II deste Edital. 
 
14.2.6. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá ou por meio 
do sistema/plataforma licitanet onde foi realizado este pregão, ou por e-mail, ou por notificação 
escrita, ou por qualquer outro meio de comunicação, inclusive eletrônica, em momento anterior à 
homologação da licitação.  
 
14.2.6.1. A(s) empresa(s) interessada(s) deverá(ão) se manifestar em campo próprio do sistema, 
ou por e-mail, ou por notificação escrita, ou por qualquer outro meio de comunicação, inclusive 
eletrônica.  A não manifestação implicará na não participação no cadastro reserva.  
 
14.2.7. Confirmada a participação no cadastro reserva, a(s) cadastrada(s) enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação quando for(em) convocada(s) para 
fornecer o objeto registrado.  
 
14.2.8. Os(As) licitantes componentes do cadastro reserva que não honrarem o compromisso de 
fornecimento assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração, estarão 
sujeitas à sanções previstas no Item 19 (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS).  
 
14.3. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
14.3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s); 
 
14.3.2. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata de Registro de Preços é superior à 
média dos preços de mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os(as) 
fornecedores(as) para negociarem e solicitará ao(s)(a)(s) fornecedor(es)(as), mediante 
comunicação formal, a redução do preço registrado aos valores praticados pelo mercado.  
 
14.3.3. Caso o(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s) não concorde(m) em reduzir o preço aos valores 
praticados no mercado, será(ão) liberado(s)(a)(s) do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, e o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços convocará os demais 
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fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.  
 
14.3.3.1. A ordem de classificação dos(as) fornecedores(as) que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
14.3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o(s) (a)(s) 
fornecedor(es) não puder(em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 
14.3.4.1. Liberar o(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s) do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
 
14.3.4.2. Convocar o(s)(a)(s) demais fornecedor(es)(a)(s) do cadastro reserva, caso existam, 
visando igual oportunidade de negociação.  
 
14.3.5. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
14.3. DO CANCELAMENTO: 
 
14.4.1. O registro do(s)(a)(s) fornecedor(es)(a)(s) será cancelado quando:  
 
14.4.1.1. O(A) Detentor(a) descumprir as condições e obrigações da Ata de Registro de Preços;  
 
14.4.1.2. O(A) Detentor(a) não formalizar a Ata de Registro de Preços, ou o Contrato decorrente 
ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
14.4.1.3. O(A) Detentor(a) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  
 
14.4.1.4. A Detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4.1.5. O(A) Detentor(a) der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
 
14.4.1.6. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 
 
14.4.1.7. Por razões de interesse público, devidamente justificado; 
 
14.4.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
 
II - a pedido do(a) fornecedor(a). 
 
14.4.2.1. A solicitação do(a) Detentor(a) para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer 
antes do pedido de fornecimento pelo Município de Perdizes-MG. 
 
14.4.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
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deram origem ao Registro de Preços.  
 
14.4.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do(a) Detentor(a), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Perdizes-MG, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
14.5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTES NÃO 
PARTICIPANTES: 
 
14.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado deste certame licitatório, 
mediante prévia consulta e anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada e 
comprovada a vantagem.  
 
14.5.1.1.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
14.5.1.2. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste Edital e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
14.5.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  
  
14.5.1.4. O Município de Perdizes-MG, somente autorizará a adesão após a primeira contratação 
advinda da Ata de Registro de Preços. 
 
14.5.1.5.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
 
14.5.1.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
14.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
14.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata artigo 21 do Decreto 3548 de 19 janeiro de 2024. 
 
14.7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO GERENCIAMENTO: 
 
14.7.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis, a contar da 
data de sua publicação.  
 
14.7.2. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretária Municipal de Educação.  
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14.8. DO CONTRATO ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA SUA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO:  
14.8.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) beneficiária(s) 
poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o Termo de Contrato, ou retirar documento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Fornecimento) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.8.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do(a) CONTRATADO(A), mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.8.1.2. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do(a) CONTRATADO(A) e aceita pela Administração.  
14.8.2. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no 
processo eletrônico (assinatura eletrônica).  
 
14.8.3. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 14.8.1. poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(a) licitante vencedor(a), durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Perdizes-MG. 
 
14.8.4. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo(a) licitante durante toda a vigência 
contratual.  
 
14.8.5. O Contrato a ser assinado subordina-se ao termo padrão do Município de Perdizes-MG, 
cuja minuta segue como Anexo VIII a este Edital, e terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 
sua publicação.  
 
14.8.5.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro de 2025, para fins de 
inscrição em resto a pagar. 
 
14.8.5.2. No caso da vigência ultrapassar o exercício financeiro e as despesas estiverem 
empenhadas o contrato será extinto ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses; 
 
a) entrega do objeto contratado e devido recebimento final pela Administração; 
b) rescisão unilateral do contrato por parte da administração, na forma da Lei: 
c) rescisão bilateral, a envolver acordo entre as partes; 
d) rescisão judicial do contrato. 
 
14.8.6. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no Decreto Municipal 
3548 de 19 de janeiro de 2024.  
14.8.7. Não será exigida garantia contratual, visto que se trata de Contrato de aquisição de bens.  
 
14.8.8. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados na alínea “d” 
do inciso II d caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021 e artigo 22 do Decreto 3.548 de 19 de janeiro 
de 2024.  
 
14.8.9. O contrato decorrente deste Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 
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14.8.10. Na hipótese de o(a) vencedor(a) da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro(a) licitante poderá ser 
convocado(a), respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.  
 
14.8.11. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada 
pelo(a) licitante vencedor(a) farão parte integrante do Contrato.  
 
14.8.12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, legais e regulamentares.  
 
14.8.13. A gestão/fiscalização do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Educação.  

14.8.13.1. O responsável pela gestão do contrato será a Secretaria de Educação, através da 
servidor : 
•. Sra. Isabella Aparecida Castro de Paula, Portadora do CPF: 126*.***.***-82 ou em sua falta 
outro(a) que o Município de Perdizes indicar.  
 
14.8.13.2. As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, 
obrigatoriamente, da forma escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura.  

14.8.14. As Secretarias Requisitantes serão competentes para receber, autorizar, supervisionar, 
conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através da servidora:  

• Sra. Amanda Seron de Toledo Pires, portador do CPF sob o n° 105*.***.***-60;  
14.8.16. Incumbirá ao Município de Perdizes-MG providenciar a publicação resumida do 
instrumento de Contrato e de seus eventuais termos aditivos. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  
 
10.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 
respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a 
serem praticados; 
10.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições 
previstas na legislação; 
10.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 
relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente 
justificados; 
10.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou 
pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização; 
10.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 
funcionamento do SRP; 
101.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 
integrantes de outras esferas governamentais; 
10.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s); 
 
10.2. Das obrigações do Detentor 
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10.2.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho ou outro instrumento hábil 
encaminhadas por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
10.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 
de pedido de revisão de preço ou substituição de marca; 
 
10.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 
Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora; 
 
10.2.5. Entregar o(s) dos materiais elétricos, no prazo, local e condições estabelecidos, 
cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes neste Termo de Referência e Anexos; 
 
10.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) materiais elétricos, de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega; 
 
10.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) materiais elétrico fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso; 
 
10.2.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade dos materiais elétricos entregue(s) mesmo após 

o vencimento desta ARP. 
 
10.2.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição 
da(s) marca(s) do(s) materiais elétricos registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no 
edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais 
às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 
 
10.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 
 
10.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) materiais elétricos, quando necessário e exigido 
pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação 
aplicável; 
 
10.2.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 
 
10.2.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais para atualização; 
 
10.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação 
de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas; 
 
10.2.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do fornecimento; 
 
10.2.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 
fretes, embalagem e demais encargos; 
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10.2.16. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Órgão, 
à Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão ou Entidade 
Gerenciadora e Órgãos Participantes; 
 
10.2.17. Comunicar ao Órgão Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, 
apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer 
o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso futuramente demandado. 
10.2.18. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 
do contrato. 
10.2.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.2.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.2.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.2.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.2.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.: 
 
 
11. DO PAGAMENTO: 
 
11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, por 
ordem bancária, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor competente do 
Município de Perdizes, comprovando a entrega e após a assinatura e recebimento da Nota de 
Empenho.  
 
11.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade 
fiscal e trabalhista apresentada durante processo de habilitação; 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANCÕES CONTRATUAIS: 
 
12.1. Se a CONTRATADA descumprir as condições deste termo de referência, do edital e seus 
anexos e do contrato ficará sujeito às penalidades previstas neste item e no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei a CONTRATADA que: 
 
12.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
12.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
12.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.2.7. recursar-se, injustificadamente, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o documento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.2.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo 
justificado; 
 
12.2.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
12.2.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.2.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.2.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.3. De conformidade com os arts. 156 a 158 da Lei nº 14.133/2021, se a CONTRATADA 
descumprir as condições estabelecidas neste Edital, no contrato e/ou cometer as infrações 
administrativas previstas no item 14.2. ficará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
12.3.1. advertência; 
 
12.3.2. multa; 
 
12.3.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
12.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
12.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuante; 
 
12.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.5. A sanção de advertência prevista no item 14.3.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 14.2.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
12.6. A sanção de multa prevista no item 14.3.2. será aplicada à CONTRATADA ou ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. e de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado com a CONTRATADA e, deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de 
mora de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, até o 
efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias. 
 
12.6.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Edital e no contrato. 
 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 14.3.3. será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.2.2. a 14.2.8.  quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta  e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no item 14.3.4. 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.2.9. a 
14.2.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.2.2 a 14.2.8. quando se 
justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
 
12.10.1. A sanção estabelecida no item 14.10. será precedida de análise jurídica e observará e 
quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 
 
12.11. A aplicação das sanções previstas no item 14.3. não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
12.12. A aplicação das sanções previstas nos subitens 14.3.3. e 14.3.4. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA 
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 14.12. será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 
12.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
12.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
12.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 
• interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 14.12. 
• suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
• suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública, bem como no Decreto nº 070/2023 que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
12.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
12.15. Os órgãos e entidades da Administração deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo federal. 
 
12.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município de Perdizes-MG, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e 
no contrato e das demais cominações legais.  
 
12.17. Nenhum pagamento será processado à CONTRATADA, sem que antes, este tenha pago 
ou lhe seja relevada a multa imposta.  
12.18. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
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12.18.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
12.18.2. pagamento da multa; 
 
12.18.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
 
12.18.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
12.18.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste item 14.18.  
 
12.19. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 14.2.9. e 14.2.13. exigirá, como condição 
de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1. Poderá o MUNICPIO DE PERDIZES revogar o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
 
13.2. O MUNICPIO DE PERDIZES deverá anular o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
13.3. A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, não gera 
direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
14. INFORMAÇÕES 
 
14.1. Para obter maiores informações sobre como participar da Dispensa Eletrônica, o contato 
poderá ser realizado através do email licitacao@perdizes.mg.gov.br.  
 
15. FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro do Município de Perdizes/MG, para dirimir quaisquer dúvidas na realização 
desta compra. 
 

Perdizes/MG, 29 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
Fernando Marangoni 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para a futura e 

eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR GPS/GPRS/GSM/LTE E 
COMUNICAÇÃO SATELITAL e aplicativo mobile para checklist dos veículos pertencentes à frota 
do transporte escolar do Município de Perdizes – MG, para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação. 

 
2.  JUSTIFICATIVA 

 Referida contratação se justifica pela possibilidade de proporcionar transparência e eficiência na 
gestão de custos, controle e sistematização de sua frota. 

 Além disso, a contratação de tal objeto visa suprir não apenas às demandas dos cidadãos, mas 
também a necessidade de um controle mais efetivo das rotas realizadas durante as atividades 
desenvolvidas pela secretaria requisitante, e também auxiliar na identificação e prevenção de 
roubos, furtos, acidentes, infrações e multas de trânsito, bem como outros eventos que possam 
acarretar perdas e/ou danos ao erário.  

 O monitoramento por GPS possibilita o acompanhamento em tempo real da localização dos 
veículos, bem como o controle de rotas, horários, paradas e tempo de trajeto, o que contribui 
significativamente para a gestão operacional do transporte escolar. Além disso, o sistema 
proporciona maior transparência na prestação do serviço terceirizado, permitindo o 
acompanhamento e fiscalização por parte da administração pública, da comunidade escolar e dos 
órgãos de controle. 

 A Lei nº 14.113/2020, que regulamenta o novo Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, prevê que até 30% dos 
recursos anuais creditados na conta do fundo sejam destinados à manutenção e desenvolvimento 
do ensino da educação básica pública, incluindo o transporte escolar. Portanto, é legalmente 
permitido o uso desses recursos para custear sistemas de rastreamento via GPS/GPRS/GSM/LTE 
E COMUNICAÇÃO SATELITAL, desde que observadas as normas legais e os princípios da 
administração pública. 

 Ainda o TCU, por meio da Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), identificou deficiências 
na avaliação efetiva da prestação dos serviços de transporte escolar e recomendou a 
implementação de sistemas informatizados capazes de induzir o cadastramento de usuários, 
escolas e rotas, por meio de geolocalização, bem como a geração de relatórios gerenciais 
atualizados e de qualidade 

 Nesse contexto, a contratação de sistema de monitoramento eletrônico por GPS/GPRS/GSM/LTE 
E COMUNICAÇÃO SATELITAL na frota de veículos do transporte escolar do município de 
Perdizes, se apresenta como uma medida essencial para promover a modernização e o 
aprimoramento dos serviços prestados pela administração municipal. 

 A legislação que rege a administração pública está em constante evolução, com novas normas e 
regulamentações sendo estabelecidas regularmente. Além disso, os órgãos de controle exercem 
um papel fundamental na fiscalização e auditoria das contas públicas, exigindo transparência e 
conformidade com as leis e regulamentos.  

 A modernização tecnológica não só permite oferecer serviços de melhor qualidade à população, 
como também garante a conformidade com as exigências legais e regulatórias dos órgãos de 
controle. 

 2.2. A contratação dar-se-á por dispensa de licitação - Enquadramento: Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/21 e de acordo com o art.4° inciso II, c/c art.6º inciso II do Decreto Municipal 3.956/25, com 
procedimento auxiliar do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.E ainda de acordo com a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de Julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa de 
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licitação na forma eletrônica, em seu art. 1º que se lê: "Esta Instrução Normativa dispõe sobre a 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, e 
institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional. 

 Observe-se que a lei determina que deve ser selecionada sempre a proposta mais vantajosa, e 
que a dispensa eletrônica pode acontecer mesmo quando existe a possibilidade de 
competitividade entre os prestadores de serviços; ainda, a mesma não é válida para todos casos, 
mas apenas aos específicos; geralmente, utiliza-se essa estratégia em situações em que é 
necessário ter mais agilidade. 

  Trata-se de uma medida de agilidade e prática que não viola a isonomia, mas sim uma medida 
alinhada ao princípio custo-benefício que por sua vez está de acordo com o princípio da 
economicidade. A agilidade em firmar a negociação se torna uma vantagem bilateral, ou seja, 
tanto para o órgão público quanto para a empresa contratada 

 
2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE 

MENOR PREÇO GLOBAL, EM LOTE ÚNICO:  
 
1.3.1.Quanto à escolha da licitação em lote único, onde uma única empresa deve apresentar 
proposta para todos os itens pelos seguintes motivos:  
(I) Trata-se de um direito discricionário da Administração Municipal de Perdizes/MG;  
 
(II) Visa aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de gestão do contrato, o que 
traz mais vantagens e benefícios para este Município, garantindo melhores condições para 
operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer 
solução de continuidade;  
 
(III) Indubitável que se várias empresas participarem do certame e cada uma vier a ganhar um 
item, a resultante será uma grande dificuldade da Administração Municipal para administrar os 
contratos, além de correr o risco de haver prejuízo para o município tanto quanto a quase 
intransponível barreira para responsabilização de um ou de outro fornecedor no caso de má 
prestação dos serviços entregues pelo licitante/contratado.  
 
(IV) A escolha da licitação para contratação de empresa especializada para fornecimentos de 
cestas basica, com critério de julgamento de menor preço global em lote único não é restritivo à 
participação de empresas, favorecendo, a administração não só no que diz respeito à própria 
realização do pregão, como também, e principalmente, no gerenciamento da execução contratual.  
 
(V) O menor preço global e lote único propiciará ao município de Perdizes/MG a obtenção de 
melhores propostas, permitirá a materialização da economia de escala, tendo em vista o vulto 
maior de oferta em melhores condições quanto a valores e itens, possibilitando também ao(a) 
Pregoeiro(a) maior capacidade na negociação dos preços praticados. Enfim: o bom resultado 
nesse tipo é tanto por questões técnicas como também econômica, avultando maior vantajosidade 
na aquisição desses itens.  
 
(VI) Ademais, resta indubitável que agrupamento dos itens almejados num lote único não 
compromete a competitividade do certame, já que várias empresas, que atuam no mercado para 
administração pública estão em condições e aptas para cotar e fornecer todos os itens, 
principalmente levando-se em consideração a modalidade adotada, resultando em considerável 
ampliação da competitividade, gerando, conseqüentemente, inúmeras repercussões positivas num 
processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração 
Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a 
eficiência em contratos administrativos.  
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(VII) Conseqüentemente, por motivos outros além da economicidade, celeridade, e finalidade, a 
indispensabilidade pelo nexo de correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade por 
um lote único para os itens licitados.  
  
(VIII) O desmembramento ou fracionamento do objeto licitado, ensejaria dificuldade quanto a este 
indispensável nexo, pois, as empresas trabalham de formas distintas, o que prejudicaria o 
planejamento e celeridade.  
 
(IX) Em outro sentido, havendo a quebra da técnica e possível lesão à economicidade, é viável a 
indivisibilidade dos serviços, não se afigurando qualquer lesão à competitividade. 

 
 
3.DA NATUREZA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO, PRAZO DE CONTRATO, 
PRORROGAÇÃO 
 

3.1 Como se trata o objeto licitado de compra, ou seja, aquisição remunerada de bem, tem 
natureza de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por este Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, deverá 
ser licitado na modalidade Dispensa, na forma eletrônica, por força do inciso XLI, do art. 6º c/c § 
2º do art. 17, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
3.2 Considerando as características da prestação de serviços a serem contratadas, o objeto desta 
aquisição pode ser caracterizado como serviço contínuos, que são serviços contratados e 
compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, desse modo, padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e 
encontradas no mercado correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 
3.3 A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação na modalidade Eletrônica, 
com procedimento auxiliar do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro no Inciso II do 
Artigo 75 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei Federal nº 14.333/2021. 

3.4 Os itens licitados devem conter as seguintes especificações e quantidades: 

Item Descrição Quant. 
1 Instalação Rastreador 4G  40 
2 Instalação Rastreador com comunicação SATELITAL 10 
3 Mensalidade Rastreador 4G 40 x 12 meses = 480 
4 Mensalidade Rastreador com comunicação SATELITAL 10 x 12 meses = 120 

 
3.5 Os quantitativos foram estimados de acordo com as demandas apresentadas pelo histórico 
de contratações de terceiros (podendo ser pessoa física ou jurídica) para o serviço de transporte 
escolar oferecido pelo município nos últimos períodos, guardando interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar a economia de escala. 
3.6 O Município está elaborando catálogo eletrônico de padronização de compras conforme 
previsto no art. 4º do Decreto Municipal nº 3.371, de 04 de abril de 2023, porém ainda não 
finalizado. Segundo o § 1º do referido Decreto, enquanto não for elaborado o catálogo, será 
adotado nos termos dos arts. 19, inciso II e 80, ambos da Lei nº 14.133/2021, os Catálogos do 
Governo Federal, (CATMAT – Catálogo de Materiais e CATSER - de Serviços. Porém, no caso 
em questão não foi adotado o Catálogo Eletrônico de Padronização CATMAT já que as descrições 
dos itens licitados não encontram similaridade com os do Catálogo CATMAT. 
3.7 O prazo de vigência da Dispensa de Licitação na modalidade Eletrônica, com 
procedimento auxiliar do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 01 (um) ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação na Ata no sítio eletrônico oficial do município, 
podendo ser prorrogada desde que comprove a vantajosidade nos termos do art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e inciso X do art. 14 do Decreto Municipal nº 3.548 de 19 de janeiro de 
2024. 
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DISPENSA DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO – 
IRP: 

O procedimento público de intenção de registro de preço – IRP, será dispensado nesta 
contratação, devido a contratação atender a necessidade do município em seu âmbito exclusivo, 
conforme regulamento municipal. (Decreto Municipal nº 3.548/2024). 
A aquisição será realizada por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), conforme 
inciso Ido Art. 3º do Decreto nº 3.548/2024, transcrito abaixo, uma vez que convém para a 
Prefeitura Municipal de Perdizes, prever a entrega parcelada dos bens, de acordo com a 
efetivação das necessidades previstas, além da necessidade de adequação orçamentária. 

“Art. 3º O SRP, poderá se adotado quando:  
I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver a necessidade 
de contratações frequentes; (..)” 

Ainda, tendo em vista o teor dos Acórdãos nº 757/2015 e nº 1.287/2015, ambos do 
Plenário e, considerando a iminência desta aquisição, não será admitida a utilização da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS por qualquer órgão ou entidade não participante. 

 
4.1 DO PARCELAMENTO 

 4.1.1 De acordo com a Lei nº 14.133/2021, ART. 40, o parcelamento da contratação será 
admitido sempre que demonstrado ser técnica e economicamente vantajoso, visando à 
ampliação da competitividade e à melhor alocação dos recursos públicos 

  A presente aquisição será feita de forma parcelada por não haver perda de escala, e há melhor 
aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao fazer este parcelamento. 

 4.1.2 O serviço de rastreamento possui natureza contínua, sendo prestado de forma ininterrupta 
ao longo do tempo, o que naturalmente justifica a contraprestação mensal. No momento da 
contratação, não é possível determinar com exatidão a quantidade total de veículos que será 
atendida durante a vigência do contrato, haja vista que a frota pode sofrer alterações (aumento 
ou redução), conforme demandas operacionais ou administrativas. 

 Tal medida visa assegurar a adequação contratual à demanda real, evitando tanto a contratação 
insuficiente quanto o superdimensionamento do serviço, o que poderia resultar em prejuízos à 
administração pública. 

 Além disso, o parcelamento permitirá flexibilidade na execução contratual, possibilitando que os 
serviços sejam prestados conforme a efetiva necessidade, de forma gradual e conforme a 
definição da frota a ser utilizada durante o período letivo. 

 Assim, o parcelamento do serviço contratado representa uma estratégia de gestão eficiente dos 
recursos públicos, alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade, que regem 
a Administração Pública. 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP: 

5.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 
compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços – ARP, conforme 
minuta anexa ao Edital. 
5.2 Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada habilitada 
pelo Órgão Gerenciador, comprovando a manutenção das condições de regularidade 
demonstradas para habilitação. 
5.3 O órgão ou entidade gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento.  
5.4 A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP, 
sob pena de decair o direito à contratação. 
5.5 O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
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devidamente aceito pela Administração. 
5.6 É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando 
o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 
5.7 A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 
5.8 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
5.9 Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo da ARP 
no sitio eletrônico oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da 
Administração Municipal. 

 
6. DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 3.426 de 03 de julho de 2023, fica dispensado a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar, pois a contratação será realizada na modalidade 
licitatória cujo os valores se enquadrem no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59(sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) no caso de outros serviços e compras” 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO: 

7.1 A solução viável encontrada pela Administração envolve a Contratação de pessoa jurídica 
para a implantação de sistema de rastreamento e monitoramento eletrônico por 
GPS/GPRS/GSM/LTE e comunicação satelital. 
7.2 O mercado oferece solução integrada de gestão de frotas baseada em plataforma WEB, com 
software entregue em modelo de serviço (“software as a service”). Essa tecnologia introduz 
melhorias no processo de trabalho de gerenciamento da frota operacional, com funcionalidades de 
controle no perfil da condução (aceleração, frenagem, parada com carro ligado, excesso de 
velocidade, quilometragem rodada, consumo de combustível); visualização do percurso percorrido 
e identificação da posição atual dos veículos; aviso das manutenções programadas. Logo, o 
mercado disponibiliza funcionalidades de Monitoramento GPS, perfil de condução, gestão de 
combustível, controle da saúde da frota, dentre outros. Enfim, essa integração acontece devido à 
instalação de um dispositivo que emite seus dados através de uma conexão via internet, satélite, 
radiofrequência ou híbrida (que combina mais de 1 tecnologia). Os dispositivos são definidos 
segundo a forma de conexão usada para a transmissão de dados. 
7.2 1 Os rastreadores por GPS/GPRS/GSM/LTE funcionam da mesma maneira que um celular, 
por meio das torres de sinal e a qualidade da transmissão dos sinais depende da operadora 
escolhida para prestar o serviço. Os avanços tecnológicos permitem que essa conexão melhore 
cada vez mais e com as atualizações automáticas os custos diminuem. 
7.2 2 Os rastreadores com comunicação híbrida combinam as tecnologias celular (por 
GPS/GPRS/GSM/LTE) com a comunicação SATELITAL, oferecendo a máxima performance, 
dados de telemetria e localização do veículo mesmo em áreas remotas. 
7.3 A escolha pela tecnologia GPS/GPRS/GSM/LTE E COMUNICAÇÃO HÍBRIDA 
(GPS/GPRS/GSM/LTE E COMUNICAÇÃO SATELITAL) foi baseada em uma solução com melhor 
custo-benefício para esta instituição. A tecnologia GPS permite acessar uma série de dados 
relacionados à identificação do condutor, à geolocalização de um veículo através de satélites, 
localizando-o no mapa, além de apontar velocidade, quilometragem rodada e o sentido em que o 
veículo está se deslocando. As tecnologias GSM e GPRS recebem os dados coletados do veículo 
que são enviados à infraestrutura da empresa contratada para a prestação do serviço. Assim, uma 
das principais vantagens desse tipo de tecnologia é a possibilidade da localização precisa do 
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objeto e de monitorar aspectos como velocidade instantânea, excesso de velocidade, 
descolamentos indevidos, quilômetros rodados, etc. (além de possibilitar na gestão de 
combustível e manutenção da frota), podendo ser utilizada em regiões que tenham disponibilidade 
de sinal de celular. Já a solução com comunicação híbrida é voltada para aqueles veículos que 
trabalham normalmente em regiões remotas que transmitem a localização dos veículos mesmo 
sem cobertura celular, mas que ao voltarem para áreas com sinal celular, descarregam as 
informações de telemetria e identificação dos condutores. 
7.3 A contratação dar-se-á por dispensa de licitação - Enquadramento: Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/21 e de acordo com o art.4° inciso II, c/c art.6º inciso II do Decreto Municipal 3.3.956/25. E 
ainda de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe 
sobre a dispensa de licitação na forma eletrônica, em seu art. 1º que se lê: "Esta Instrução 
Normativa dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº14.133, 
de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

7.4 A aquisição e entrega dos materiais será de forma parcelada, e vinculada à emissão da 
ordem de autorização de fornecimento emitido pela Secretaria requisitante, de acordo com a 
demanda. 

7.5  Assim sendo, entende-se que por se tratar de aquisição comum, a solução que melhor 
atende aos interesses e necessidades da Administração Pública é a aquisição dos serviços 
mediante Registro de Preços, do tipo Menor Preço global, na modalidade de Dispensa Eletrônica. 

7.6 A escolha pelo menor preço global justifica-se pela necessidade de garantir uniformidade na 
prestação do serviço e padronização dos dispositivos de rastreamento e da plataforma de 
monitoramento, o que assegura maior eficiência operacional e compatibilidade técnica entre os 
equipamentos instalados e o sistema de controle utilizado pela Administração. 

Além disso, a adoção desse critério evita a fragmentação da execução contratual, que poderia 
ocorrer caso se optasse por julgamento por item ou por lote, comprometendo a integração das 
soluções, dificultando o gerenciamento e elevando os custos administrativos e operacionais. 
Considerando o princípio da economicidade, o critério de menor preço global permite que o 
fornecedor ofereça preços mais competitivos ao considerar o volume total da contratação, o que 
resulta em uma economia de escala. Isso torna a proposta mais vantajosa para a Administração, 
sem comprometer a qualidade do material. 
7.7 O critério adotado está em conformidade com o art. 33, §1º da Lei nº 14.133/2021, que permite 
a escolha do menor preço global sempre que o objeto exigir entrega conjunta, continuidade, 
padronização ou interdependência entre os itens, o que claramente se aplica ao presente caso. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO:  

8.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado à 
Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente, bem como com o 
Decreto Municipal nº 3.548/2024, sendo que a sua vigência será estabelecida em conformidade 
com as condições estabelecidas no contrato.  
8.2 O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, tendo como base a variação do IPCA do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, 
na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 
inflação anual acumulada. 
8.3 A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da 
respectiva convocação.  
8.4 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 
8.5 A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 6.3, sem justificativa por 
escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 
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exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis. 
8.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da Contratação e reajuste de preços. 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 SUBCONTRATAÇÃO: 

 9.1 1 Fica vedada a subcontratação do fornecimento objeto do contrato nos termos do § 2º do art. 
122 da Lei nº 14.133/2021. 

 JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal, 
daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração Pública 
examina a capacidade e a idoneidade da(o) contratada(o), cabendo-lhe executar pessoalmente o 
objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja 
autorização do contratante. Suas cláusulas e as normas de direito público regem-no diretamente, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei nº 14.133/2021 autoriza que a 
Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, respeitados os limites 
predeterminados, nos termos do art. 122, verbis: “Art. 122. Na execução do contrato e sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da 
obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. § 
1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. § 2º 
Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação. § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação”. Depreende-se do 
dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de licitação ou 
no contrato. O Município de Perdizes-MG, em consonância com o art. 122 da Lei nº 14.133/2021, 
entendeu pela conveniência de não se permitir a subcontratação. O objeto licitado é uma 
contratação simples. Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a 
subcontratação, bem como seus limites, compete à Administração Pública; Considerando que a 
admissão da subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão da aquisição do objeto 
licitado; Considerando as características da contratação e que existem inúmeras empresas no 
mercado atuando no ramo do objeto licitado; Considerando que a permissão de subcontratação 
da execução do contrato recai na discricionariedade da Administração, entende-se que é 
conveniente a vedação da subcontratação da execução do objeto deste Termo de Referência.  

9.2 GARANTIA DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO: 
9.2.1Não haverá exigência de garantia de proposta e de garantia contratual para a 

aquisição do(s) item(ns)/material(ais), uma vez que não se trata de licitação de grande vulto. 

9.3 ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

9.3.1É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade da licitação. 

9.4 CONSÓRCIO E EMPRESAS CONTROLADORAS, CONTROLADAS OU COLIGADAS: 
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9.4.1Como se depreende do art. 15 da Lei nº 14.133/2021 a participação de empresas reunidas 
em consórcio poderá ser admitida ou não, e tal decisão cabe única e exclusivamente ao órgão 
promotor da licitação, pois esse juízo de oportunidade e conveniência encontra-se em sua 
margem de discricionariedade. A Doutrina e jurisprudência são unânimes em assentar que a 
permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na 
discricionariedade da Administração, conforme dispõe os Acórdãos do Tribunal de Contas da 
União nº 1.240/2008 e nº 2831/2012 – TCU – Plenário. 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma 
complexidade ou são de grandes dimensões; considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; Considerando as características do 
mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto 
licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de 
gestão do contrato;  Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento traria potencial risco 
de restrição à competição; Considerando que os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 
1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão 
de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade 
da Administração; Enfim, não será admitida a participação de consórcios nesta licitação. 
9.4.2 Por outro lado, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação neste certame de empresas que sejam controladoras, controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, uma vez que a admissão de 
sócios comuns em empresas diversas acaba por limitar a competitividade entre os licitantes 
concorrentes, através de acordos de eliminação da competição.  

9.5 PERCENTUAL MÍNIMO MÃO DE OBRA: 

9.5.1 Não será estabelecido o percentual mínimo de mão de obra, tendo em vista que 
no presente momento ainda não há regulamentação municipal com relação ao percentual mínimo 
da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional. 

9.6 ALOCAÇÃO DE RISCOS PREVISTOS E PRESUMÍVEIS: 

9.6.1 Nos termos do art. 22 da Lei nº 14.133/2021, fica dispensado no caso deste 
certame a realização de matriz de alocação de riscos entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

9.6.2 A responsabilidade pelos ônus financeiros decorrentes de situações futuras e 
incertas – riscos que possam ocorrer depois da apresentação da proposta na licitação – definindo 
a condição de equilíbrio econômico-financeiro do contrato será gerenciada pelo CONTRATANTE. 

9.7 SUSTENTABILIDADE: 

9.7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da AGU; 
              9.7.2  Adotar durante a execução do contrato, no que for aplicável, as seguintes 
medidas de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, 
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas, nos termos do art. 5º da Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG):  

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
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II – é desejável que sejam certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

IV – Equipamentos com baixo consumo energético: Os dispositivos de rastreamento GPS 
devem possuir tecnologia de baixo consumo de energia, com baterias recarregáveis ou 
sistemas de desligamento automático em inatividade. 

V-Redução do uso de papel: A contratada deverá disponibilizar relatórios, históricos e 
alertas por meio digital, com interface acessível, evitando o uso de papel impresso. 

VI- Embalagens recicláveis ou reutilizáveis: Caso haja fornecimento de equipamentos, suas 
embalagens deverão ser preferencialmente feitas de material reciclável ou reutilizável. 

VII- Logística reversa: A contratada deverá apresentar plano para recolhimento e destinação 
adequada dos equipamentos ao fim de sua vida útil, conforme legislação ambiental 
vigente. 

VIII- Redução da emissão de poluentes: O sistema deve possibilitar a otimização de rotas, 
com objetivo de reduzir consumo de combustível e emissão de gases poluentes pelos 
veículos monitorados. 
9.7.3 A comprovação do disposto no item 9.7.2., poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do 
Edital e deste Termo de Referência. 

9.7.4 Fica estabelecido que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, 
em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante 
poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato 
convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. 

9.7.5 Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será 
desclassificada. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/CONTRATO/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE 
ENTREGA DO ITEM/MATERIAL: 

10.1 A empresa deverá realizar o serviço de instalação dos equipamentos de monitoramento sob 
sua responsabilidade e deverá realizá-lo sem custo adicional durante todo o período de vigência, 
em regime de comodato, e deverá iniciar o serviço em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da assinatura do contrato; 
10.2 Será de sua responsabilidade ministrar treinamento, presencial ou remoto, para a equipe de 
servidores da Secretaria de Educação, setor de transporte que serão os responsáveis pela 
fiscalização e monitoramento da frota, bem como realizar treinamento dos profissionais indicados 
pelo setor requisitante, acerca da operação do sistema;  
10.3 Será responsável pelos serviços de suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos durante toda a vigência do contrato, sem gerar nenhum custo adicional; 
10.4 Os serviços de suporte técnico deverão contemplar a substituição de todo ou qualquer 
equipamento defeituoso, de tecnologia igual ou superior ao equipamento a ser substituído; 
10.5 Deverá disponibilizar e instalar rastreadores veicular GPS/GPRS/GSM/LTE E 
COMUNICAÇÃO HÍBRIDA (GPS/GPRS/GSM/LTE E COMUNICAÇÃO SATELITAL), contemplado 
com todos os acessórios necessários nos veículos indicados pela Prefeitura; 
10.6 Deverá disponibilizar acesso ao software de gerenciamento e monitoramento que atenda a 
todos os requisitos do rastreador e também todos os requisitos técnicos descritos neste 
documento; 
10.7 O software deve ser projetado para utilização através de um navegador, através da Internet 
ou aplicativos desenvolvidos usando tecnologias web, ou seja, deve ser totalmente compatível 
com tecnologia, permitindo o acesso a todas as informações necessárias à gestão da frota de 
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qualquer lugar da rede; 
10.8 O sistema de GPS deverá permitir o acesso de pessoas cadastradas por meio de usuário e 
senha e contemplar a atualização a cada 30 (trinta) segundos dos mapas para a visualização 
atualizada dos veículos rastreados; 
10.9 O sistema deverá ter transmissão de dados com informações de Latitude, Longitude, 
velocidade e quilometragem individual de cada veículo a cada 60 (sessenta) segundos e por 
curvas com ângulo maior ou igual a 70º (setenta graus) e visualização através de mapa em tempo 
real; 
10.10 O software deverá permitir a criação de cercas virtuais no mapa para fins de controle de 
regiões contendo nome específico para cada cerca virtual criada e seus respectivos horários e 
dias de acesso; 
10.11 Deverá garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações 
técnicas dos equipamentos, e também a criação de regras e alertas personalizados, alertas para 
controle de manutenções preventivas, e a apresentação de relatórios gerenciais e dashboards 
operacionais; 
10.12 Deverá disponibilizar a gravação dos registros sobre as ocorrências dos veículos em 
servidor ou nuvem, por no mínimo 01 (um) ano; 
10.13 O controle de quilometragem percorrida deverá ser individual para cada veículo. 
10.14 A entrega do item/material, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada de forma 
parcelada, de acordo com a demanda da Secretaria requisitante, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS (Autorização de Compras e Serviços) ou 
da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato, sendo que qualquer prazo 
superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia autorização do CONTRATANTE. 
10.15 O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, caso necessite instalação de mais equipamentos; 
10.16 A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o 
item/material caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 
10.17 Caso o item/material esteja fora das especificações será devolvido, mediante Termo de 
Recusa, sendo que a CONTRATADA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
data da expedição do Termo, para providenciar a troca, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato. 
10.18 A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do 
CONTRATANTE.   
10.19 Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
10.20 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

 10.21 Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo 
previsto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e no contrato. 

 10.22 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 10.23 A instalação dos rastreadores será realizada nas dependências do setor de transporte, 
localizada no endereço Rua: Augusto Luiz Coelho, nº 401, bairro Divinéia, em responsabilidade do 
chefe de setor Jeferson que realizará o agendamento junto à empresa, informando data e horário 
para as instalações. 

 10.23 O endereço poderá sofrer alteração de acordo com a conveniência do Município de 
Perdizes; a entrega do material deverá ser realizada pela responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADO(A). 

 10.24 A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de Recebimento 
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especialmente designada para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
 10.24.1 Provisoriamente pelo(s) fiscal(is) do contrato: de posse dos documentos apresentados 

pela CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá(ão) os 
itens/materiais para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros 
dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os itens/materiais, mediante recibo; 

 10.24.2 Definitivamente pelo(s) gestor(es) do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 

 10.25 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 10.26. O recebimento provisório e definitivo, observará o que dispõe o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  

 10.27. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 

 10.28. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e pela segurança do item/material nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 10.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato. 

 10.30. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o item/material 
considerado em desacordo com este Termo de Referência e no Edital e seus anexos, ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 

 10.31. No ato da entrega do item/material haverá rígida conferência da qualidade e das 
descrições/especificações deste Termo de Referência  

 10.32 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  

 10.33 Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

 10.33.1. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 10.33., com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas. 

 10.34. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
10.35 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
10.36. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
10.37 A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 
para o exercício da atividade.   
10.38 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
10.39 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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10.40 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
10.41 O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subcontratados, etc. 
10.42 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto nos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/2021.  
10.43 A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da assinatura do contrato;  
10.44 Os equipamentos que compreendem o Sistema de 
Rastreamento/Monitoramento/Telemetria deverão ser instalados nos veículos indicados pelo 
município de Perdizes-MG sob responsabilidade da empresa a ser contratada, em até 10 (dez) 
dias corridos após o recebimento da assinatura do contrato. 
10.22 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

11.1 O contrato decorrente da ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
3.548/2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.  
  11.1.3 Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas. 

11.1.4Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
comprovar 

o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 11.1.3., com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas. 

  11.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e 
gestor(es) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, com observância da Lei nº 14.133/2021 e 
do Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de Setembro de 2022.  
  11.1.6 As comunicações entre o órgão e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

11.1.7 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 11.1.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao(s) seu(s) superior(es) para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
  11.1.9 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo 
na execução do contrato.  
  11.1.10 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
  11.1.11 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
  11.1.12 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
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Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

11.1.13 A secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Perdizes-MG, fará a 
gestão do contrato através do servidor público designado abaixo: 

• Sra Isabella Aparecida Castro de Paula, portadora de CPF sob nº 126.903.346-8 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

12.1 O(s) fiscal(is) verificará(ão) a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará(ão) o empenho, o pagamento, as garantias se houver, as glosas, a formalização de 
apostilamento, termos aditivos relativos à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
eventual aplicação de sanções e extinções dos contratos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.3O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
12.4O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) a seu(s) superior(es), em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
12.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) do contrato emitirá(ão) 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.6 O(s) fiscal(is) do contrato, comunicará(ão) aos seus superiores, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

12.7 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será(ão) designado(s) fiscal(is) o(s) 
servidor(es) público(s) designado(s) abaixo: 

• Sr. Amanda Seron de Toledo Pires, portadora do CPF sob o nº 105.683.906-60. 
 
12.8 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração Municipal de Perdizes, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 119 e 120 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1  Recebimento do(s) bem(ns)/produto(s): 

13.1.1 O(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência, será(ão) recebido(s) 
provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança 
equivalente) e a nota de empenho ou outro instrumento hábil, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
13.1.2 O(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência, poderá(ão) ser rejeitado(s), no 
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da notificação do Contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
especificação, qualidade e quantidade do(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência 
e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que 
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comprove o atendimento das exigências contratuais. 
13.1.4 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
13.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
13.1.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
13.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
13.1.8 O valor recebido pela Contratada será equivalente aos serviços realizados no mês anterior, 
após a medição enviada pela CONTRATADA ser conferida pela CONTRATANTE. 
13.1.9 Em nenhuma hipótese, poderá a CONTRATADA receber por serviços não realizados. 
13.1.10 A contratada deverá emitir a nota fiscal sempre que completar 30 (trinta) dias de serviços 
prestados e encaminhar ao município para liquidação. 
 

13.2  Liquidação 

13.2.1Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável 
pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
13.2.2Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

13.2.2.1o prazo de validade; 
13.2.2.2 a data da emissão;  
13.2.2.3os dados do contrato e do órgão contratante;  
13.2.2.4o período respectivo de execução do contrato;  
13.2.2.5o valor a pagar; e  
13.2.2.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.2.2.6.1O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 
observando: 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 
de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 
11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 
hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 
documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º 
da IN RFB Nº 1234. 

13.2.3Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

13.2.4A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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13.2.5A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

13.2.6Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Contratante. 

13.2.7Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  

13.2.8Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 
situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 

13.3Prazo de pagamento  

13.3.1O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência, por ordem bancária, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor competente do Município de Perdizes, 
comprovando a entrega. 

13.3.2A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

13.3.3A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

13.3.4Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.4Forma de pagamento 

13.4.1O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas 
legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

13.4.2Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajustamento de preços e/ou valores.  

14  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar de 
licitação de SISTEMA DE PREGISTRO DE PREÇO, na modalidade de DISPENSA sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

 E ainda de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021 que 
dispõe sobre a dispensa de licitação na forma eletrônica, em seu art. 1º que se lê: "Esta Instrução 
Normativa dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº14.133, 
de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

Observe-se que a lei determina que deve ser selecionada sempre a proposta mais 
vantajosa, e que a dispensa eletrônica pode acontecer mesmo quando existe a possibilidade de 
competitividade entre os prestadores de serviços; ainda, a mesma não é válida para todos casos, 
mas apenas aos específicos; geralmente, utiliza-se essa estratégia em situações em que é 
necessário ter mais agilidade.  

Trata-se de uma medida de agilidade e prática que não viola a isonomia, mas sim uma 
medida alinhada ao princípio custo-benefício que por sua vez está de acordo com o princípio da 
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economicidade. A agilidade em firmar a negociação se torna uma vantagem bilateral, ou seja, 
tanto para o órgão público quanto para a empresa contratada 

 
14.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

14.2.1PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.2.1.1No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
14.2.1.2Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
14.2.1.3Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
14.2.1.4Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
14.2.1.5Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
14.2.1.6No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
14.2.1.7No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

14.2.2 PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 

14.2.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
14.2.2.2Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo 
à sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
14.2.2.3Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 
Secretaria competente do Município, ou outra equivalente, na forma da lei;  
14.2.2.4Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 
Secretaria competente do Estado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.2.2.5Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
14.2.2.6Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante apresentação do 
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Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal, na qualidade 
de Agente Operador, nos termos do inciso V, do art. 7º da Lei nº 8.036/1990 
14.2.2.7Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. 
(CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo 
com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011).  
14.2.2.8Declaração de que o interessado não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei 

14.2.3 PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.2.3.1 Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
Cartório Distribuidor da Justiça Estadual e/ou Federal da sede do licitante. 

14.2.4 DEMAIS DOCUMENTOS PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO – DECLARAÇÕES: 

14.2.4.1 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação sendo que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
14.2.4.2 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
14.2.4.3 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Perdizes-MG; 
14.2.4.4 Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
14.2.4.5 Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP). 
14.2.4.6 Declaração de Regularidade na Contratação de Aprendizes  
14.2.4.7 Declaração de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados 
da Previdência Social. 

14.3Dos critérios de aceitabilidade da proposta ajustada: 

14.3.1 Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá 
apresentar Proposta Ajustada. 
14.3.2A proposta de preços ajustada deverá conter: 
14.3.2.1Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
14.3.2.2Modalidade e número da licitação; 
14.3.2.3Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca e modelo;  
14.3.2.4Valor global do item/grupo/lote, discriminando o valor unitário e total;  
14.3.2.5O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda corrente 
nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. O valor global deve ser 
apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) 
casas decimais. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor 
com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas 
casas decimais. O valor global de cada item/grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual 
ou inferior ao valor arrematado. 
14.3.2.6Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

15  OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 

15.1Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora/Contratante: 
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15.1.1Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 
respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a 
serem praticados; 
15.1.2Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições 
previstas na legislação; 
15.1.3Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 
relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente 
justificados; 
15.1.4Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou 
pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização; 
15.1.5Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 
funcionamento do SRP; 
15.1.6Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 
integrantes de outras esferas governamentais; 
15.1.7Publicar no sítio eletrônico oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s); 

15.2Das obrigações dos Órgãos Participantes 

15.2.1Não se aplica para a presente licitação termos no item 4, deste Termo de 
Referência. 

15.3Das obrigações do Detentor/Contratada 

15.3.1Confirmar o recebimento da Autorizações de Fornecimento ou de Serviço ou outro 
instrumento hábil encaminhado por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis; 
15.3.2Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
15.3.3Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preço ou substituição de marca; 
15.3.4Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sitio eletrônico 
oficial do Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora;  
15.3.5Entregar o(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência, no prazo, local e 
condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes neste Termo de 
Referência e Anexos; 
15.3.6Responsabilizar-se pelo transporte do(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de 
Referência, de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu 
descarregamento até o interior do local de entrega; 
15.3.7Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência, 
fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, substituindo-os sempre que for o caso; 
15.3.8O Detentor deverá garantir a qualidade bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de 
Referência entregue(s) mesmo após o vencimento desta ARP. 
15.3.9Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição 
da(s) marca(s) do(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de Referência registrado(s), 
mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que 
a qualidade da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da 
legislação aplicável; 
15.3.10Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 
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15.3.11Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) bem(ns)/produto(s) objeto deste Termo de 
Referência, quando necessário e exigido pela Administração, durante a execução do 
fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 
15.3.12Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.13Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais para atualização; 
15.3.14Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas; 
15.3.15Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do fornecimento; 
15.3.16Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 
fretes, embalagem e demais encargos; 
15.3.17Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Órgão, 
à Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão ou Entidade 
Gerenciadora e Órgãos Participantes; 
15.3.18Comunicar ao Órgão Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, 
apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer 
o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso futuramente demandado; 
15.3.19Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 
contrato; 
15.3.20Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
15.3.21Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
15.3.22Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
15.3.23Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
15.3.24Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
15.3.25Empresa que tenha à sua disposição hardware, software web, aplicativos, firmware e 
mapas georreferenciados.  
15.3.26É responsável pelo chip GSM/LTE de maneira a atender a periodicidade de comunicação 
entre o equipamento embarcado e o servidor. 

15.3.27Em relação a funcionalidades do software de gestão de frota: 
15.3.27.1Arquitetura web, possibilitando a armazenagem e manipulação de dados cadastrais 
e informações operacionais, apenas pelos usuários internos autorizados 
15.3.27.2 Diferentes perfis de acesso ao sistema com usuários e senhas individuais 
15.3.28Deverá conter como principais funções: gravação da posição atual do veículo, execução 
de ações com base na localização, transmissão de posição e situação ON LINE em tempo real, 
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hodômetro por GPS, Cercas eletrônicas por área e circulares, Alertas online, via e-mail e 
WhatsApp;  
15.3.29 Acompanhamento em tempo real através de envio de mensagens 
com coordenadas GPS, Status do veículo - posição, direção, velocidade, data, hora; 
15.3.30 Acompanhamento histórico através de LOGs com coordenadas GPS, 
Status do veículo - posição, direção, velocidade, data, hora – enquanto o equipamento 
permaneceu sem conexão identificados por cores diferentes na visualização da rota percorrida 
pelo(s) veículo(s) bem como identificar os excessos de velocidade na rota percorrida; 
15.3.31 Aplicativo para Android para localizar os veículos e rotas percorridas; 
15.3.32  Aplicativo para Android para controle de Jornada de Trabalho dos 
motoristas (início e fim de jornada, início e fim de refeição, início e fim de intervalos e espera); 
15.3.33 Aplicativo para Android para controle de Abastecimento que permita 
a seleção do veículo e a inserção da quantidade de litros e valor do abastecimento e a 
quilometragem do veículo no momento do abastecimento; 
15.3.34 Cadastro de concessionárias, linhas/rotas com respectivos horários e 
associação dos veículos com as rotas cadastradas; 
15.3.35 Possibilidade da parametrização de alarmes para cada carro, ou 
seja, cada carro poderá ter configuração distinta; 
15.3.36 Licença de Software e aplicativo móvel sem limite de usuários; 
15.3.37  Arquitetura web, possibilitando a armazenagem e manipulação de 
dados cadastrais e informações operacionais, apenas pelos usuários internos autorizados. 
15.3.38 Diferentes perfis de acesso ao sistema com usuários e senhas 
individuais: 
15.3.39  Gerenciamento da frota: Deve permitir parametrização e 
configuração de funcionalidades do sistema, recebimento de alertas além de consulta e 
visualização de relatórios e telas; 
15.3.40  Configuração remota dos equipamentos instalados nos veículos 
15.3.41 Identificação da situação da ignição do veiculo (ligada/desligada); 
15.3.42  Utilização de pontos de interesse/referência; 
15.3.43 DASHBOARD com gráficos sobre a situação da frota; 
15.3.44  Relatório de trabalho de veículos (data e hora de início e fim do 
trabalho, KM percorrido e horas trabalhadas); 
15.3.45  Armazenamento das informações do veículo para cada ponto de 
localização registrado, tais como data e hora, localização (latitude e longitude), velocidade, 
direção, estado da ignição e hodômetro; 
15.3.46  Obtenção de informações de distância percorrida e velocidades dos 
percursos registrados; 

15.3.47  Definição de filtros, de acordo com condições aplicáveis às 
informações registradas pelo sistema; 

15.3.48 Visualização simultânea no mapa digital em tempo real dos veículos 
monitorados; 

15.3.49 Atualização automática da posição dos veículos no mapa; 
15.3.50 Visualização individual, parcial e global de todos os veículos  
15.3.51 Visualização do histórico do traçado feito pelos veículos; 
15.3.52 Visualização de vários traçados nos últimos 90 dias; 
15.3.53 Visualização de mensagens de GPS inválido; 
15.3.54 Extração de relatórios impressos com os dados de determinado 

veículo em intervalo de tempo estabelecido; 
15.3.55 Relatório de todos os alertas gerados pelos veículos com opção de 
filtro por período ou placa do veículo; 

15.3.56 Possibilidade de navegação em diversos níveis de zoom, bem 
como visão do mapa, satélite e híbrido; 

15.3.57 Possibilidade de visualização total ou parcial da rota pesquisada; 
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15.3.58  Relatórios de velocidade, filtradas por veículos, data e hora, 
exibindo posições em que o veículo ultrapassou sua velocidade limite; 
          15.3.59 Relatórios de percurso, mostrando informações onde o veículo              
passou; 
          15.3.60 Intervalo de comunicação configurável para os equipamentos com 
comunicação celular, sendo limitado em 30 segundos; 
          15.3.61 Capacidade de cadastro geográfico de pontos de referência; 
           15.3.62  Cadastro dos prestadores de serviços 
           15.3.63 Cadastro dos valores negociados com os prestadores de serviços. 
           15.3.64 Emissão de relatórios diários, semanais e mensais sobre a despesa ocorrida 
com a prestação de serviços por terceiros nos horários contratados para acompanhamento 
da Gestão financeira. 
          15.3.65 Acompanhamento diário em tempo real da prestação do serviço dentro da rota 
pré-cadastrada. 
15.3.66 Os aplicativos para dispositivos móveis devem possibilitar: 

15.3.66.1 Localizar um ou mais veículos visualizando-os no mapa; 
15.3.66.2 Visualizar informações da localização de cada veículo: placa, código do veículo, data, 
hora, velocidade, endereço aproximado, ignição, hodômetro, temperatura (baú ou motor) e 
motorista (se identificado); 
15.3.66.3 Bloqueio e desbloqueio do veículo caso esta funcionalidade tenha sido instalada no 
veículo; 
15.3.66.4 Gerenciamento de alertas; 
15.3.66.5 Relatório de rotas percorridas por um determinado veículo com filtro por período; 
15.3.66.6 Aferição de hodômetro; 
15.3.66.7 Telefones de contato do suporte e da central de monitoramento; 
15.3.66.8 Controlar a Jornada de Trabalho dos motoristas; 
15.3.66.9 Controlar os abastecimentos; 
15.3.66.10 Checklist do veículo com informação do KM (hodômetro do veículo), origem e destino 
do trajeto, com fotos e observações em caso de avarias nas categorias lataria e pintura, lanternas 
e faróis, vidros, rodas e pneus, estofamento, parte elétrica, roda, estepe e macaco e parte 
mecânica do veículo.  

16  ESTIMATIVA DE PREÇOS / VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

16.1 O valor estimado para a contratação, conforme pesquisa de mercado está demonstrado 
abaixo e corresponde ao valor de R$ 58.734,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e trinta 
e quatro reais) 

Item Descrição Quant. Código Valor unit. Valor total Lance 
minimo 

1 Instalação Rastreador 4G  40 937992 R$ 147,50 R$ 5.900,00  

2 
Instalação Rastreador com 
comunicação SATELITAL 10 

937993 R$ 595,00 R$ 5.950,00  

3 
Locação Mensal de 
rastreador com comunicação 
satelital 

10 x 12 
meses = 120 

937994 R$ 151,78 R$ 18.213,60  

4  Locação Mensal de 
Rastreador 4G 

40 x 12 
meses = 480 

937995 R$ 59,73 R$ 28.670,40  

Valor total R$58.734,00 1,00 

 
16.2 JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇO 

 
16.2 O valor estimado foi obtido por meio de cotações com empresas do ramo pertinente ao 
objeto licitado diretamente por meio de cotações formais enviadas por e-mail, com registro 
das propostas recebidas em anexo ou por meio de sítios eletrônicos e com bancos de 
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preços conforme consta no Processo Licitatório em questão, porém o mesmo ampliou as 
pesquisas para outras regiões, buscando preencher os itens com ao menos 3 resultados e 
não foi possível. Todavia, o Mapa de Apuração de Preços  indicou os locais de pesquisas, 
com o objetivo de subsidiar a definição do valor estimado da contratação. 

16.3As cotações foram realizadas como forma de se obter preço compatível com os 
valores praticados no mercado, observada a economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. Foram cotados os itens com algumas empresas juntamente com a plataforma 
Banco de Preço contratada por esta administração, com o intuito de evitar possíveis 
distorções/disparidade de preços, preços inexequíveis ou ainda sobrepreço, tentando se 
aproximar o mais fielmente do preço de mercado. Na escolha dos fornecedores para a pesquisa 
de preços foi levado em consideração o ramo de atuação compatível com o objeto licitado. A 
pesquisa de preços foi realizada atendendo o § 1º, III e IV do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e art. 
6º do Decreto Municipal nº 3.372, de 04 de abril de 2023.  

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1.1 A indicação da(s) dotação(ções) orçamentária(s) somente será exigida para a 
efetivação da contratação, nos termos do art. 15 do Decreto Municipal nº 3.548/2024. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANCÕES CONTRATUAIS: 

18.1 Se a CONTRATADA descumprir as condições deste edital e seus anexos e do contrato 
ficará sujeito às penalidades previstas neste item 18 e no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
18.2  Comete infração administrativa nos termos da Lei a CONTRATADA que: 
18.2.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.2.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.2.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
18.2.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.2.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
18.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.2.7 recursar-se, injustificadamente, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o 
documento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.2.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem 
motivo justificado; 
18.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
18.2.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.2.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.2.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.3 De conformidade com os arts. 156 a 158 da Lei nº 14.133/2021, se a CONTRATADA 
descumprir as condições estabelecidas neste Edital, no contrato e/ou cometer as infrações 
administrativas previstas no item 18.2. ficará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
18.3.1 advertência; 
18.3.2 multa; 
18.3.3 impedimento de licitar e contratar; 
18.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.4Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
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18.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuante; 
18.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
18.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
18.5 A sanção de advertência prevista no item 18.3.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 18.2.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
18.6 A sanção de multa prevista no item 18.3.2. será aplicada à CONTRATADA ou ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 18.2. e de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado com a CONTRATADA e, deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
18.6.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa 
de mora de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, até o 
efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.  
18.6.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Edital e no contrato. 
18.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.8.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 18.3.3. será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.2.2. a 18.2.8.  quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.10 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no item 18.3.4. 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.2.9. a 
18.2.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.2.2 a 18.2.8. quando se 
justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
18.11 A sanção estabelecida no item 18.10. será precedida de análise jurídica e observará e 
quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 
18.12 A aplicação das sanções previstas no item 18.3. não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.13 A aplicação das sanções previstas nos subitens 18.3.3. e 18.3.4. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.13.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 18.13. será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 



 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     48/87 

18.13.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
18.13.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.13.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

18.13.4.1 interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a 

que se refere o item 15.13. 
18.13.4.2suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 

na Leinº12.846, de 1º de agosto de 2013; 
18.13.4.3 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração 

administrativa. 
18.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública, bem como no Decreto nº 070/2023 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
18.15 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
18.16 Os órgãos e entidades da Administração deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo federal. 
18.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município de Perdizes-MG, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e 
no contrato e das demais cominações legais.  
18.18 Nenhum pagamento será processado à CONTRATADA, sem que antes, este tenha pago ou 
lhe seja relevada a multa imposta.  
18.19 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
18.19.1 reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
18.19.2 pagamento da multa; 
18.19.3 transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
18.19.4 cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
18.19.5 análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste item 18.19.  
18.20 A sanção pelas infrações previstas nos subitens 18.2.9. e 18.2.13. exigirá, como condição de 
reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

19 DO ORÇAMENTO DETALHADO ESTIMADO 
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19.1 O orçamento detalhado estimado com preço unitário e valor global, se 
encontram no processo licitatório.  

20 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

20.1 Dispensado para o processo em questão. 

21 . DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

21.1 O cancelamento do Ata do registro do fornecedor, ocorrerá quando houver o descumprimento 
das condições da ata sem motivo justificado.  
21.2 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
21.3  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
21.4  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
21.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
21.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
21.7  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
21.8  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
21.9  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

22 FORO 

22.2Fica eleito o Foro da Comarca de Perdizes para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Perdizes - MG, 21 de maio de 2025 
 
 
 

______________________________________________ 
Maria Virgínia da Cunha 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO XIII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDIZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ 18.140.772/0001-94, com sede na Avenida Gercino 
Coutinho, n.º 20, Bairro Centro, na cidade de Perdizes - MG, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, a Sr. Fernando Marangoni, brasileiro, empresário, agente político, casado, residente e 
Domiciliado a Praça Governador Valadares, nº 181 Apto 01, Bairro Centro, nesta cidade, portador 
do CPF: 68*.***.***-87 e RG: MG 4.***.**9 SSP MG, doravante denominado(a) CONTRATANTE e 
de outro lado a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº __________________, com sede na cidade de _______________à 
Rua/Avenida________________, nº ____, Bairro__________, CEP: _________, neste ato 
representada pelo seu sócio- administrador, Sr. __________________________, inscrito no 
C.P.F. sob o nº ____________________, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), 
considerando o resultado do Processo Licitatório nº 059/2025, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°017/2025, conforme objeto 
abaixo e a proposta apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) no referido certame, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas 
constantes  pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 3.153, de 10 de junho de 2022, 
e Decreto 3.548 de 19 de janeiro de 2024 que regulamenta a ata de Registro de Preço, previsto 
nos artigos 78, IV, e artigos 82 a 86 que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de Perdizes,  
Artigo 74, inc II, que regulamenta a Dispensa Eletrônica, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, suas alterações, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

A presente ATA tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa para implantação de sistema de rastreamento e monitoramento eletrônico por 
GPS/GPRS/GSM/LTE e comunicação satelital e aplicativo mobile para checklist dos 
veículos da frota do transporte escolar do Município de Perdizes/MG, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, conforme exigências estabelecidas no anexo I, 
termo de referência deste Edital. 

1.2. Vinculam-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o Processo Licitatório nº 
059/2025, na modalidade Dispensa nº 014/2025e ARP 017/2025 seus anexos, bem como a 
proposta do(s) FORNECEDOR(ES), os quais constituem parte deste instrumento para todos os 
fins e efeitos de direito, independentemente de transcrição. 

1.3. A assinatura desta Ata de Registro de Preços implicará compromissode fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao(s) 
FORNECEDOR(ES) registrado(s) em igualdade de condições. 

1.5. O MUNICÍPIO, realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade deste Registro de Preços. 

1.6. Serão incluídos nesta ATA o registro do(s) preço(s) do(s) FORNECEDOR(ES) que 
aceitar(em) cotar os itens com valores igual ao licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, conforme quadro reserva. 

1.7. O preço registrado com indicação do(s) FORNECEDOR(ES) será divulgado no sitio  
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao/licitacao.php e ficará disponibilizado durante a vigência 
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desta ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
2.1. O preço global da presente ATA é de R$____________ (_______________) no qual já estão 
inclusas todas as despesas especificadas na proposta do(s) FORNECEDOR(ES). 
 
2.1.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
EMPRESA:                                                                      CNPJ: 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca Valor unit. Valor total 

1     R$ R$ 

...       

                                                                                      Valor total                     R$ 

 
EMPRESA:                                                                      CNPJ: 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca Valor unit. Valor total 

1     R$ R$ 

...       

                                                                                      Valor total                     R$ 

 
EMPRESA:                                                                 CNPJ: 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca Valor unit. Valor total 

1     R$ R$ 

...       

                                                                                      Valor total                     R$ 

2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.2.1.Liquidação 

2.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável 
pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
2.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
2.2.2.1 o prazo de validade; 
2.2.2.2. a data da emissão;  
2.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
2.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
2.2.2.5. o valor a pagar; e  
2.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.2.3. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando: 
 
a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 
considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 
1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
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b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o 
artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
2.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 
 
2.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as 
exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência 
Social e aprendizes. 
 
2.2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  
 
2.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do Contratante. 
 
2.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  
 
2.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF.  
 
2.3. Prazo de pagamento  
2.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, pelo Setor de Tesouraria Municipal.  
2.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) 
e o quantitativo efetivamente entregue, bem como a descrição no Nº do Pregão e/ou nº da ARP e 
do nº do contrato  
2.4. Forma de pagamento 
2.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais 
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
2.4.2. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e/ou sua 
respectiva instalação, por ordem bancária, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e 
o visto do setor competente do Município de Perdizes, comprovando a entrega. 
2.4.3. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 
2.4.4. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária, sobre o valor 
devido, “pro rata die”, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva 
realização.  Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística/IBGE.  
2.4.5. A compensação financeira não incidirá sobre os dias de atraso no adimplemento da 
obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato 
atribuível à CONTRATADA. 
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2.4.6. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos 
indevidamente pela CONTRATADA, bem como em decorrência de atrasos no recolhimento de 
multas eventualmente aplicadas.  
2.4.7. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
2.4.8. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
2.4.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  
2.4.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
2.4.11. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços e/ou valores.  
2.4.12. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
Lei (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 
2.4.13. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
2.4.14. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação do 
índice IPCA/IBGE, conforme dispõe a Lei 14.133/21. 
2.4.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
2.4.16.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
2.4.17. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
2.4.18. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
2.4.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
2.4.20. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o índice IPCA/IBGE, conforme 
dispõe a Lei 14.133/21. 
 
2.4.21.  O reajuste será realizado por apostilamento 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 
3.1. No(s) preço(s) registrado(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, 
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seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que 
venham a incidir sobre o objeto desta ATA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E DE 
EXECUÇÃO DESTA ATA: 
4.1.1. A empresa deverá realizar o serviço de instalação dos equipamentos de monitoramento sob 
sua responsabilidade e deverá realizá-lo sem custo adicional durante todo o período de vigência, 
em regime de comodato, e deverá iniciar o serviço em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da assinatura do contrato; 
4.1.2. Será de sua responsabilidade ministrar treinamento, presencial ou remoto, para a equipe de 
servidores da Secretaria de Educação, setor de transporte que serão os responsáveis pela 
fiscalização e monitoramento da frota, bem como realizar treinamento dos profissionais indicados 
pelo setor requisitante, acerca da operação do sistema;  
4.1.3.  Será responsável pelos serviços de suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos durante toda a vigência do contrato, sem gerar nenhum custo adicional; 
4.1.4. Os serviços de suporte técnico deverão contemplar a substituição de todo ou qualquer 
equipamento defeituoso, de tecnologia igual ou superior ao equipamento a ser substituído; 
4.1.5 Deverá disponibilizar e instalar rastreadores veicular GPS/GPRS/GSM/LTE E 
COMUNICAÇÃO HÍBRIDA (GPS/GPRS/GSM/LTE E COMUNICAÇÃO SATELITAL), contemplado 
com todos os acessórios necessários nos veículos indicados pela Prefeitura; 
4.1.6 Deverá disponibilizar acesso ao software de gerenciamento e monitoramento que atenda a 
todos os requisitos do rastreador e também todos os requisitos técnicos descritos neste 
documento; 
4.1.7 O software deve ser projetado para utilização através de um navegador, através da Internet 
ou aplicativos desenvolvidos usando tecnologias web, ou seja, deve ser totalmente compatível 
com tecnologia, permitindo o acesso a todas as informações necessárias à gestão da frota de 
qualquer lugar da rede; 
4.1.8 O sistema de GPS deverá permitir o acesso de pessoas cadastradas por meio de usuário e 
senha e contemplar a atualização a cada 30 (trinta) segundos dos mapas para a visualização 
atualizada dos veículos rastreados; 
4.1.9 O sistema deverá ter transmissão de dados com informações de Latitude, Longitude, 
velocidade e quilometragem individual de cada veículo a cada 60 (sessenta) segundos e por 
curvas com ângulo maior ou igual a 70º (setenta graus) e visualização através de mapa em tempo 
real; 
4.1.10 O software deverá permitir a criação de cercas virtuais no mapa para fins de controle de 
regiões contendo nome específico para cada cerca virtual criada e seus respectivos horários e 
dias de acesso; 
4.1.11 Deverá garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações 
técnicas dos equipamentos, e também a criação de regras e alertas personalizados, alertas para 
controle de manutenções preventivas, e a apresentação de relatórios gerenciais e dashboards 
operacionais; 
4.1.12 Deverá disponibilizar a gravação dos registros sobre as ocorrências dos veículos em 
servidor ou nuvem, por no mínimo 01 (um) ano; 
4.1.13 O controle de quilometragem percorrida deverá ser individual para cada veículo. 
4.1.14 A entrega do item/material, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada de 
forma parcelada, de acordo com a demanda da Secretaria requisitante, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS (Autorização de Compras e Serviços) 
ou da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato, sendo que qualquer prazo 
superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia autorização do CONTRATANTE. 
4.1.15 O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, caso necessite instalação de mais equipamentos; 
4.1.16 A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, 
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reservando-se ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o 
item/material caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 
4.1.17 Caso o item/material esteja fora das especificações será devolvido, mediante Termo de 
Recusa, sendo que a CONTRATADA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
data da expedição do Termo, para providenciar a troca, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato. 
4.1.18 A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do 
CONTRATANTE.   
4.1.19 Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
4.1.20 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as 
responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
4.1.21 Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo 
previsto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e no contrato. 
1.1.22 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
4.1.23 A instalação dos rastreadores será realizada nas dependências do setor de transporte, 
localizada no endereço Rua: Augusto Luiz Coelho, nº 401, bairro Divinéia, em responsabilidade do 
chefe de setor Jeferson que realizará o agendamento junto à empresa, informando data e horário 
para as instalações. 
4.1.23 O endereço poderá sofrer alteração de acordo com a conveniência do Município de 
Perdizes; a entrega do material deverá ser realizada pela responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADO(A). 
4.1.24 A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de Recebimento 
especialmente designada para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
4.1.24.1 Provisoriamente pelo(s) fiscal(is) do contrato: de posse dos documentos apresentados 
pela CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá(ão) os 
itens/materiais para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros 
dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os itens/materiais, mediante recibo; 
4.2 Definitivamente pelo(s) gestor(es) do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
4.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
4.4. O recebimento provisório e definitivo, observará o que dispõe o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  
4.5. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e pela segurança do item/material nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
4.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato. 
4.8. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o item/material 
considerado em desacordo com este Termo de Referência e no Edital e seus anexos, ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
4.9. No ato da entrega do item/material haverá rígida conferência da qualidade e das 
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descrições/especificações deste Termo de Referência  
4.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
4.11. Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
4.12. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 10.33., com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas. 
4.13. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
4.14. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
4.15. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
4.16. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 
para o exercício da atividade.   
4.17. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
4.18 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
4.19. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
4.20. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subcontratados, etc. 
4.21. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto nos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/2021.  
4.22. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da assinatura do contrato;  
4.23. Os equipamentos que compreendem o Sistema de Rastreamento/Monitoramento/Telemetria 
deverão ser instalados nos veículos indicados pelo município de Perdizes-MG sob 
responsabilidade da empresa a ser contratada, em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento 
da assinatura do contrato. 
4.24 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 
5.3 Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
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cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
 
5.3.1 Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 10.3., com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas. 
 
5.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor(es) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, com observância da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de Setembro de 2022.  
 
5.4.1 O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
 
5.4.2 O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) a seu(s) superior(es), em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
5.4.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) do contrato emitirá(ão) 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
5.4.4 O(s) fiscal(is) do contrato, comunicará(ão) aos seus superiores, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
5.4.5 O(s) fiscal(is) verificará(ão) a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará(ão) o empenho, o pagamento, as garantias se houver, as glosas, a formalização de 
apostilamento, termos aditivos relativos à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
eventual aplicação de sanções e extinções dos contratos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
5.4.6 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao(s) seu(s) superior(es) para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
5.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
 
5.5.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
 
5.6 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
 
5.7 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
 
5.8 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
Municipal de Perdizes, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da 
Lei federal nº 14.133/2021. 
 
5.8.1 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
5.9 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
5.10 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.11 O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
5.12 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será(ão) designado(s) fiscal(is) o(s) 
servidor(es) público(s) designado(s) abaixo: 
 
• Sra Isabella Aparecida Castro de Paula, portadora de CPF sob nº 12*.***.***-82 

5.13 Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato além das atribuições acima, aquelas previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no art. 15, do Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de setembro de 2022.  
 
5.14 A Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Perdizes-MG, fará a gestão 
do contrato através do servidor público designado abaixo: 
 
• Sr. Amanda Seron de Toledo Pires, portadora do CPF sob o nº 10*.***.***-60. 

As atribuições do(s) gestor(es) do contrato são as previstas na Lei nº 14.133/2021 e no art. 13, do 
Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de Setembro de 2022.  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
6.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  
 
6.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 
respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a 
serem praticados; 
 
6.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições 
previstas na legislação; 
 
6.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 
relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente 
justificados; 
 
6.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou 
pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização; 
 
6.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
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descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 
funcionamento do SRP; 
 
6.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 
integrantes de outras esferas governamentais; 
 
6.2.. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s); 
 
6.3. Das obrigações do Detentor 
 
6.3.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho ou outro instrumento hábil 
encaminhadas por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
6.3.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
6.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preço ou substituição de marca; 
 
6.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 
Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora; 
 
6.3.5. Entregar o(s) dos materiais, no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 
fielmente, todas as disposições constantes neste Termo de Referência e Anexos; 
 
6.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) materiais, de seu estabelecimento até o local 
determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega; 
 
6.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) materiais fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso; 
 
6.3.8. O Detentor deverá garantir a qualidade dos materiais entregue(s) mesmo após o 
vencimento desta ARP. 
 
6.3.9. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição 
da(s) marca(s) do(s) materiais registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e 
nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais às 
especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 
 
6.3.10. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 
 
6.3.11. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) materiais, quando necessário e exigido pela 
Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação 
aplicável; 
 
6.3.12. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 
 
6.3.13. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais para atualização; 
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6.3.14. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas; 
 
6.3.15. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do fornecimento; 
 
6.3.16. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 
fretes, embalagem e demais encargos; 
 
6.3.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Órgão, 
à Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão ou Entidade 
Gerenciadora e Órgãos Participantes; 
 
6.3.18. Comunicar ao Órgão Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, 
apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer 
o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso futuramente demandado. 
 
6.3.19. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 
contrato. 
 
6.3.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
6.3.21. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
6.3.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
6.3.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
6.3.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ORGÃOS / ENTES PARTICIPANTES: 
7.1. São órgãos / entes participantes desta Ata: 
 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 
CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DA ATA: 
8.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data se sua 
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publicação, não podendo ser prorrogada. Conforme artigo 20 do Decreto 3.548 de 19 de janeiro 
de 2024.  
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme artigo 21 do Decreto 3.548 de 19 de janeiro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) FORNECEDOR(ES), observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 
22 do Decreto 3.548 de 19 de janeiro de 2024. 
 
10.2. Caso seja constatado que o(s) preço(s) registrado(s) na Ata de Registro de Preços é 
superior à média dos preços de mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará o(s) FORNECEDOR(ES) para negociar(em) e solicitará ao(s) mesmo(s), mediante 
comunicação formal, a redução do(s) preço(s) registrado(s) ao(s) valor(es) praticado(s) pelo 
mercado.  
 
10.3. Caso o(s) FORNECEDOR(ES) não concorde(m) em reduzir o preço aos valores praticados 
no mercado, será(ão) liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o 
órgão gerenciador desta ATA convocará os demais fornecedores do cadastro reserva, caso 
existam, visando igual oportunidade de negociação.  
 
10.4. A ordem de classificação do(s) FORNECEDOR(ES) que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o(s) 
FORNECEDOR(ES) não puder(em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 
10.5.1. Liberar o(s) FORNECEDOR(ES) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
 
10.5.2. Convocar o(s) demais FORNECEDOR(ES) do cadastro reserva, caso existam, visando 
igual oportunidade de negociação.  
 
10.5.3. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO: 
11.1. O registro do(s) FORNECEDOR(ES) será cancelado quando:  
 
11.1.1. Descumprir as condições e obrigações desta Ata de Registro de Preços;  
 
11.1.2. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, ou o Contrato decorrente ou não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado;  
 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;  
 
11.1.5.  Der causa a rescisão administrativa desta Ata de Registro de Preços; 
 
11.1.6. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente justificado; 
 
11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
 
II - a pedido do(s) FORNECEDOR(ES). 
 
11.3. A solicitação do(s) FORNECEDOR(ES) para cancelamento do preço registrado deverá 
ocorrer antes do pedido de fornecimento pelo MUNICÍPIO. 
 
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em lei, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços.  
 
11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do(s) FORNECEDOR(ES), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Perdizes-MG, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
POR ÓRGÃOS OU ENTES NÃO PARTICIPANTES: 
12.1. Esta ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, que não tenha participado deste certame licitatório, mediante prévia 
consulta e anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada e comprovada a 
vantagem.  
 
12.2. Caberá ao(s) FORNECEDOR(ES) beneficiário(s) desta ATA, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ATA, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
12.3. A adesão a esta ATA não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do Edital e registrados nesta ATA para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
 
12.4. O quantitativo decorrente da(s) adesão(ões) à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta ATA para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
 
12.5. O MUNICÍPIO, somente autorizará a adesão após a primeira contratação advinda da Ata de 
Registro de Preços. 
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12.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
 
12.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
FORNECEDOR(ES) das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTRATO: 
13.21. Durante o prazo de validade desta ATA, o(s) FORNECEDOR(ES) poderá(ão) ser 
convocada(s) para assinar o Termo de Contrato, ou retirar documento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Fornecimento) no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital Pregão Eletrônico nº 
014/2025e nesta ATA. 
 
13.22. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital Pregão Eletrônico nº 012/2025, que deverão ser mantidas pelo(s) 
FORNECEDOR(ES) durante toda a vigência contratual.  
 
13.23. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação. 
13.24. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
resto a pagar. 
 
13.25. No caso da vigência ultrapassar o exercício financeiro e as despesas estiverem 
empenhadas o contrato será extinto ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses; 
 
a) entrega do objeto contratado e devido recebimento final pela Administração; 
b) rescisão unilateral do contrato por parte da administração, na forma da Lei: 
c) rescisão bilateral, a envolver acordo entre as partes; 
d) rescisão judicial do contrato. 
 
13.26. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no artigo 20 do 
Decreto 3.548 de 19 de janeiro de 2024.  
 
13.27. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(s) 
FORNECEDOR(ES) que: 
 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
ATA; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto desta ATA; 
c) Falhar ou fraudar na execução desta ATA; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
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14.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar esta ATA, dentro do prazo estabelecido pelo 
MUNICÍPIO, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total desta ATA e do objeto desta 
licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 
seguintes sanções pelo MUNICÍPIO: 
 
14.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
14.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE 
PERDIZES-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
14.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(s) FORNECEDOR(ES) ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
14.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
14.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função desta ATA sujeitará o(s) 
FORNECEDOR(ES) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
14.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função desta ATA sujeitará o(s) 
FORNECEDOR(ES) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
14.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 
1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
14.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
14.4. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas 
ao(s) FORNECEDOR(ES) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155, III e IV da Lei nº 14.133/2021, o(s) 
FORNECEDOR(ES) que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(s) FORNECEDOR(ES). 
 
14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causado ao MUNICÍPIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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14.8. Caso o MUNICÍPIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do(s) FORNECEDOR(ES), o MUNICÍPIO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do(s) FORNECEDOR(ES), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
ao MUNICÍPIO, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
 
14.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
14.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
14.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(s) FORNECEDOR(ES), quando for o 
caso. 
 
14.15. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pelo 
MUNICÍPIO, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. . Constituirão motivos para extinção desta Ata de Registro de Preço, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A extinção da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta: 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
15.2.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
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reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REGÊNCIA: 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes no Decreto 
nº 3.314, de 01 de Março de 2023, e será regido pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto nº 3.153, de 10 de junho de 2022, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de 
Perdizes, Decreto nº 2.306, de 26 de maio de 2020, que regulamenta o Pregão Eletrônico no 
Município de Perdizes, e Decreto Municipal 3548 de 19 de janeiro de 2024 que regulamento o 
sistema de Registro de Preço Previsto no Artigo 78, IV e artigo 82 e 86 da Lei Federal 14.133/21, 
pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 
14.133/21, Decreto 3547 de 19 de janeiro de 2024, Decreto 3370 de 04 de abril de 2023, Decreto 
3372 de 04 de abril de 2023, Decreto 3374 04 de abril de 2023, suas alterações, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 
17.1. O MUNICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do 
parágrafo único do art. 54 § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DOTAÇÕES: 
18.1. As despesas decorrentes da execução da presente Ata onerarão as dotações orçamentárias 
próprias das Secretarias requisitantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 
 
 
 
                                                  Perdizes MG, _____ de ___________ de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE PERDIZES/MG 

FERNANDO MARANGONI 
PREFEITO MUNICIPAL DE PERDIZES/MG 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
FORNECEDOR 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________ 
CPF: 

2)________________________________ 
CPF: 
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QUADRO RESERVA (caso ocorra)  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO FORNECEDOR 1º RESERVA 2º RESERVA 3º RESERVA 
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CONTRATO Nº______/2025 
PROCESSO Nº 059/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2025 
 
CONTRATO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR GPS/GPRS/GSM/LTE QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PERDIZES E A _________. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDIZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ 18.140.772/0001-94, com sede na Avenida Gercino 
Coutinho, n.º 20, Bairro Centro, na cidade de Perdizes - MG, representado neste ato pela 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Limpeza Pública, o Sr. Fernando 
Marangoni, brasileiro, casado, Endereço Avenida Gercino Coutinho nº 20, bairro centro, nesta 
cidade, portador do CPF nº 688. ***. ***.87, doravante denominado(a) CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº __________________, com sede na cidade de _______________à 
Rua/Avenida________________, nº ____, Bairro__________, CEP: _________, neste ato 
representada pelo seu sócio- administrador, Sr. __________________________, inscrito no 
C.P.F. sob o nº ____________________, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), 
considerando o resultado do Processo Licitatório nº 059/2025, na modalidade Dispensa 
Eletrônica nº 012/2025, ARP 017/2025 resolvem celebrar o presente Contrato de implantação de 
GPS, conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) no referido 
certame, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, com fundamento no art. 
75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente regulamenta pelo Decreto Municipal nº 3.544 
de 19 de janeiro de 2024, para obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do § 3º, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, e 
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
Constitui objeto deste contrato a Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para implantação de sistema de rastreamento e monitoramento eletrônico por 
GPS/GPRS/GSM/LTE e comunicação satelital e aplicativo mobile para checklist dos 
veículos da frota do transporte escolar do Município de Perdizes/MG, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, conforme exigências estabelecidas no anexo I, 
termo de referência, dispensa eletrônica nº 059/2025. 
 
1.1. VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: 
 
1.2.1. Vinculam-se ao presente Contrato o Processo Licitatório nº 059/2025, na modalidade de 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2025e ARP 017/2025, seus anexos, bem como a proposta 
do(a) CONTRATADO(A), os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e efeitos 
de direito, independentemente de transcrição. 
 
1.2.2. A prestação do serviço/confecção do item, objeto deste Termo de Referência deverá ser 
realizada de no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos conforme demanda da secretaria 
requisitante, , a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS 
(Autorização de Compras e Serviços) ou da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal 
de Perdizes, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e no 
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Contrato, sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia 
autorização do CONTRATANTE. 
 
1.3. O ENDEREÇO DE ENTREGA será na sede da Secretaria Municipal de Educação, na Rua 
Augusto Luis Coelho, 401, Bairro Divinéia, Perdizes/MG, CEP 38.170-000, das 08:00 as 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 Horas. 
 
1.4. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o item/material caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 
 
1.5. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do 
CONTRATANTE.  
 
1.6. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do 
transporte/entrega e confecção do item/material.  
 
1.7. Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
 
1.8. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
1.9. Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo 
previsto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e no contrato. 
 
1.10.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
1.11.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagens, seguros, fretes, 
transportes, tributos, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/materiais objeto deste Termo de Referência. 
 
1.12.A entrega/fornecimento/confecção do material será única e só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido realizado pelo CONTRATANTE, sendo que o recebimento se dará da 
seguinte forma: 
 
1.12.1.Provisoriamente pelo(s) fiscal(is) do contrato: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá(ão) os 
itens/materiais para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros 
dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os itens/materiais, mediante recibo; 
 
1.12.2.Definitivamente pelo(s) gestor(es) do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 
1.13.No caso de considerada insatisfatória as condições do item/material recebido 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
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devendo o item/material rejeitado ser recolhido e substituído pelo fornecedor, quando serão 
realizadas as verificações antes referidas. 
 
1.14.O recebimento provisório e definitivo, observará o que dispõe o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
1.15.Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 
 
1.16.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e pela segurança do item/material nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
1.17.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato. 
 
1.18.A fiscalização de que trata o item 6.15., não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o 
art. 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.19.O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
1.20.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
1.21.O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o item/material 
considerado em desacordo com este Termo de Referência e no Edital e seus anexos, ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
 
1.22.Se a CONTRATADA deixar de confeccionar o item dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-
á às penalidades impostas neste Termo de Referência e no Contrato. 
 
1.23.O item/material deverá seguir as normas e exigências dos órgãos fiscalizadores e 
reguladores para este tipo de produto, como exemplo INMETRO e ABNT/NBR no que couber. 
 
1.24.Poderão ser solicitadas, ser for o caso, a qualquer momento, a comprovação de cumprimento 
as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras em vigor aplicáveis 
ao item/material. 
 
1.25.No ato da entrega/confecção do item haverá rígida conferência da qualidade e das 
descrições/especificações deste Termo de Referência; 
 
1.26.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
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1.27.Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
 
1.27.1.Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 5.25., com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas. 
1.28.As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
1.29.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
1.30.A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
 
1.31.A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
1.32.A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução.   
 
1.33.A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
1.34.Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
1.35.A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
 
1.36.O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subcontratados, etc. 
 
1.37.O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto nos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão inclusas todas as despesas especificadas na proposta do(a) CONTRATADO(A), sendo os 
seguintes preços unitários por item: 
Item Descrição Quant. Código Valor unit. Valor total 

1 Instalação Rastreador 4G  40 937992   

2 
Instalação Rastreador com comunicação 
SATELITAL 

10 
937993   
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3 
Locação Mensal de rastreador com 
comunicação satelital 

10 x 12 
meses = 120 

937994   

4  Locação Mensal de Rastreador 4G 
40 x 12 
meses = 480 

937995   

Valor total  

 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
2.2.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, por ordem 
bancária, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor competente do 
Município de Perdizes, comprovando a entrega e após a assinatura e recebimento da Nota de 
Empenho.  
 
2.2.2. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 
2.2.3.No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária, sobre o valor 
devido, “pro rata die”, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva 
realização.  Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística/IBGE. 
 
2.2.4.A compensação financeira não incidirá sobre os dias de atraso no adimplemento da 
obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato 
atribuível à CONTRATADA. 
 
2.2.5.O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos 
indevidamente pela CONTRATADA, bem como em decorrência de atrasos no recolhimento de 
multas eventualmente aplicadas. 
 
2.3.A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do item/material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
 
2.3.2.A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
2.4.Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas. 
 
2.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  
 
2.5.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
2.6.Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços e/ou valores.  
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2.7.É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses expressamente previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Termo  de Referência, e de forma restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, em consonância com os termos e condições da 
proposta apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação 
documental. 
2.7.2.O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.132021; 
 
2.7.2.1.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
será de 30 (trinta) dias contado da data do recebimento do pedido. 
 
2.8.Nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021, os preços contratados serão alterados, para 
mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
2.9.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
2.10.Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado (§7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 e § 1º, 
do art. 3º da Lei nº 10.192/2001), pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média 
simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 
 
2.11.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
2.12.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
 
2.13.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
2.14.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
2.15.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
2.16.O reajuste será realizado por meio de apostilamento. 
 
2.2.7. DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
 
2.2.7.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II 
do § 8º do art.25 c/c inciso II do § 4º do art.92 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.2.8. DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
 
2.2.8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, 
descontos, as despesas com instalações de máquinas, equipamentos próprios, como também as 
despesas de aquisição de ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de 
execução dos serviços, seu armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança 
individual e coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra 
necessária a tais atividades, fretes, impostos, taxas e contribuições  sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros,  responsabilidade civil, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO, CONDIÇÕES E 
REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUAS ETAPAS:  
 
4.1. A entrega do item, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada de forma 
parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias e conforme demanda da secretaria 
requisitante, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS 
(Autorização de Compras e Serviços) ou da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal 
de Perdizes, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e no 
Contrato, sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia 
autorização do CONTRATANTE. 
 
4.2. O ENDEREÇO DE ENTREGA será na sede da Secretaria Municipal de Educação, na Rua 
Augusto Luis Coelho, 401, Bairro Divinéia – Perdizes/MG, CEP 38.170-000, das 08:00 as 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
4.3. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o item/material caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 
 
4.4. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do 
CONTRATANTE.  
 
4.5. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do 
transporte/entrega e confecção do item/material.  
 
4.6. Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
 
4.7. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
4.8. Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo 
previsto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e no contrato. 
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4.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
4.10.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagens, seguros, fretes, 
transportes, tributos, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/materiais objeto deste Termo de Referência. 
 
4.11.A entrega/fornecimento/confecção do material será única e só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido realizado pelo CONTRATANTE, sendo que o recebimento se dará da 
seguinte forma: 
 
4.11.1.Provisoriamente pelo(s) fiscal(is) do contrato: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá(ão) os 
itens/materiais para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros 
dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os itens/materiais, mediante recibo; 
 
4.11.2.Definitivamente pelo(s) gestor(es) do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 
4.12.No caso de considerada insatisfatória as condições do item/material recebido 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o item/material rejeitado ser recolhido e substituído pelo fornecedor, quando serão 
realizadas as verificações antes referidas. 
 
4.13.O recebimento provisório e definitivo, observará o que dispõe o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
4.14.Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 
 
4.15.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e pela segurança do item/material nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
4.16.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato. 
 
4.17.A fiscalização de que trata o item 6.15., não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o 
art. 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.18.O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
4.19.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
4.20.O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o item/material 
considerado em desacordo com este Termo de Referência e no Edital e seus anexos, ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
 
4.21.Se a CONTRATADA deixar de confeccionar o item dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-
á às penalidades impostas neste Termo de Referência e no Contrato. 
 
4.22.O item/material deverá seguir as normas e exigências dos órgãos fiscalizadores e 
reguladores para este tipo de produto, como exemplo INMETRO e ABNT/NBR no que couber. 
 
4.23.Poderão ser solicitadas, ser for o caso, a qualquer momento, a comprovação de cumprimento 
as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras em vigor aplicáveis 
ao item/material. 
 
4.24.No ato da entrega/confecção do item haverá rígida conferência da qualidade e das 
descrições/especificações deste Termo de Referência; 
 
4.25.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
 
4.26.Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
 
4.26.1.Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 5.25., com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas. 
 
4.27.As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
4.28.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
4.29.A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
 
4.30.A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
4.31.A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução.   
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4.32.A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
4.33.Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
4.34.A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
 
4.35.O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subcontratados, etc. 
 
4.36.O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto nos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/2021. 
4.37.1.  
 
CLAUSULA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
5.3. Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
5.4. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 6.3., com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas. 
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor(es) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, com observância da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de Setembro de 2022.  
5.6. O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
5.7. O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) a seu(s) superior(es), em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) do contrato emitirá(ão) 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.9. O(s) fiscal(is) do contrato, comunicará(ão) aos seus superiores, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
5.10.O(s) fiscal(is) verificará(ão) a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará(ão) o empenho, o pagamento, as garantias se houver, as glosas, a formalização de 
apostilamento, termos aditivos relativos à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
eventual aplicação de sanções e extinções dos contratos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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5.11.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao(s) seu(s) superior(es) para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
5.12.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato.  
5.13.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
5.14.A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
5.15.A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
5.16.A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
Municipal de Perdizes, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da 
Lei federal nº 14.133/2021. 
5.17.Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.18.A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
5.19.As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
5.20.O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
4.37.Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será(ão) designado(s) fiscal(is) o(s) 
servidor(es) público(s) designado(s) abaixo: 
 
•Sr. Isabella Aparecida Castro de Paula, portadora do CPF sob o n° 12*.***.***-82. 
 
4.38. Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato além das atribuições acima, aquelas previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no art. 15, do Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de Setembro de 2022.  
 
4.39. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Perdizes-MG, fará a gestão 
do contrato através do servidor público designado abaixo: 
 
•  Sr. Amanda Seron de Toledo Pires, portador do CPF sob o nº 10*.***.***-60. 
 
4.39.4. As atribuições do(s) gestor(es) do contrato são as previstas na Lei nº 14.133/2021 e no art. 
13, do Decreto Municipal nº 3.210, de 12 de Setembro de 2022.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  
 
6.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 
respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a 
serem praticados; 
6.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições 
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previstas na legislação; 
6.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 
relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente 
justificados; 
6.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou 
pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização; 
6.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 
funcionamento do SRP; 
61.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 
integrantes de outras esferas governamentais; 
6.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s); 
 
6.2. Das obrigações do Detentor 
 
6.2.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho ou outro instrumento hábil 
encaminhadas por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
6.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
6.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preço ou substituição de marca; 
 
6.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 
Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora; 
 
6.2.5. Entregar o(s) dos materiais elétricos, no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 
fielmente, todas as disposições constantes neste Termo de Referência e Anexos; 
 
6.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) materiais elétricos, de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega; 
 
6.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) materiais elétrico fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso; 
 
6.2.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade dos materiais elétricos entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP. 
 
6.2.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição 
da(s) marca(s) do(s) materiais elétricos registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no 
edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais 
às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 
 
6.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 
 
6.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) materiais elétricos, quando necessário e exigido 
pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação 
aplicável; 
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6.2.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 
 
6.2.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 
cadastrais para atualização; 
 
6.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas; 
 
6.2.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do fornecimento; 
 
6.2.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 
fretes, embalagem e demais encargos; 
 
6.2.16. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Órgão, 
à Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão ou Entidade 
Gerenciadora e Órgãos Participantes; 
 
6.2.17. Comunicar ao Órgão Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, 
apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer 
o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso futuramente demandado. 
6.2.18. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 
contrato. 
6.2.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.2.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
6.2.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.2.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
6.2.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
7.1. O presente contrato poderá sofrer alterações, com as devidas justificativas, obedecidas às 
disposições contidas no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, sendo que as quantidades previstas na 
cláusula segunda, item 2.1. poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, estando o(a) CONTRATADO(A) obrigado(a) a 
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aceitar nas mesmas condições contratuais estes acréscimos e supressões, nos termos do art. 
125, da mesma Lei. 
 
7.2. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
não poderão transfigurar o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
8.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura ate 12 mêses, facultando-se ao (a) 
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, 
mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de 
qualquer natureza. 
 
8.2. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANCÕES CONTRATUAIS: 

10.1. Se a CONTRATADA descumprir as condições deste termo de referência, do edital e seus 
anexos e do contrato ficará sujeito às penalidades previstas neste item e no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei a CONTRATADA que: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.2.7. recursar-se, injustificadamente, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o documento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
10.2.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo 
justificado; 
 
10.2.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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10.2.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.2.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.2.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.3. De conformidade com os arts. 156 a 158 da Lei nº 14.133/2021, se a CONTRATADA 
descumprir as condições estabelecidas neste Edital, no contrato e/ou cometer as infrações 
administrativas previstas no item 14.2. ficará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
10.3.1. advertência; 
 
10.3.2. multa; 
 
10.3.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuante; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. A sanção de advertência prevista no item 14.3.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 14.2.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
10.6. A sanção de multa prevista no item 14.3.2. será aplicada à CONTRATADA ou ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. e de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado com a CONTRATADA e, deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
10.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de 
mora de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, até o 
efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.  
 
10.6.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Edital e no contrato. 
 
10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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10.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 14.3.3. será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.2.2. a 14.2.8.  quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta  e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no item 14.3.4. 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.2.9. a 
14.2.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.2.2 a 14.2.8. quando se 
justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
 
10.10.1. A sanção estabelecida no item 14.10. será precedida de análise jurídica e observará e 
quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 
 
10.11. A aplicação das sanções previstas no item 14.3. não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
10.12. A aplicação das sanções previstas nos subitens 14.3.3. e 14.3.4. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
10.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 14.12. será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 
10.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
10.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
10.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 
10.12.4.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 
14.12. 
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10.12.4.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
 
10.12.4.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
10.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública, bem como no Decreto nº 070/2023 que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
10.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.15. Os órgãos e entidades da Administração deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo federal. 
 
10.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município de Perdizes-MG, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e 
no contrato e das demais cominações legais.  
 
10.17. Nenhum pagamento será processado à CONTRATADA, sem que antes, este tenha pago 
ou lhe seja relevada a multa imposta.  
 
10.18. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
10.18.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
10.18.2. pagamento da multa; 
 
10.18.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
 
10.18.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
10.18.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste item 14.18.  
 
10.19. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 14.2.9. e 14.2.13. exigirá, como condição 
de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
11.1. Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, as 
seguintes situações: 
 
11.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular das normas deste Edital ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
11.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
11.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
 
11.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
 
11.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
 
11.1.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 
11.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
 
11.1.8. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
11.1.9. supressão, por parte da Administração, nas compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
 
11.1.10. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
 
11.1.11. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
 
11.1.12. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
 
11.1.13. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução do fornecimento. 
 
11.1.14. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.2.2. a 16.2.4. observarão as 
seguintes disposições: 
 
11.1.15. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA  tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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11.1.16. assegurarão a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.1.17. quando for o caso, os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 
14.133/2021 deverão ser notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
11.1.18. A extinção do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão judicial. 
 
11.1.19. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
11.1.20. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
11.1.20.1. devolução da garantia, se for o caso; 
 
11.1.20.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
 
11.1.20.3. pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2025 correrão por 
conta da Dotação Orçamentária do ano. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS: 
 
13.1. A Legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos são: 
 
13.1.1. Será regido pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 3.153, de 10 de junho de 
2022, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de Perdizes, Decreto nº 2.306, de 26 de 
maio de 2020, que regulamenta o Pregão Eletrônico no Município de Perdizes, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA 
PLENA EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS 
PELO(A) CONTRATADO(A) NO CASO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 
PAGAMENTO: 
 
14.1. Não haverá garantia contratual para assegurar a execução do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, 
OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133/2021 E NAS 
NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA: 
 
15.1. O prazo mínimo da garantia do objeto deste contrato é o previsto na Lei nº 14.133/2021, nas 
normas técnicas aplicáveis à espécie e condições de manutenção e assistência técnica previstos 
na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
16.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente instrumento, nos termos do 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes-MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 
 
 
Perdizes MG, _____ de ___________ de 2025. 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE PERDIZES-MG 
SR. FERNANDO MARANGONI  

PREFEITO MUNICIPAL 
 CONTRATANTE 

________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
2)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 


